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EDITAL

PREGAO PRESENCIAL NO OO2l2O21

Regido pela Lei No. 1O.52O, de L7 lO7 lO2 e subsidiariamênte pela Lei No.
8.666 de 21106193 (com as alterações da Lei No. 8.883/94 e da Lei No.
9.648/98).

A Pregoeira Oficial do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu-
CISVALE, torna público para conhecimento de todos os interessados que às
IO:OO:OO horas do dia 12 de Fevereiro de 2021, na sede do Consórcio Público

-- de SaÚde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE, localizada na, Rua Juaci
Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia, Ceará, em sessão pública, dará
inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes às
propostas de preços, formalização de lances verbais e documentos de habilitação
da licitação modalidade PREGÃo PREsENCIAL No. Oo2l2021, identificado
abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo
com a Lei No. 10.520102 e Lei No. 8.666193, alterada pela Lei No. 8.883/94 e
legislação complementar em vigor.

Objeto:

Contratação de empresa especializada em dedetização,
descupinização, desratização, desvampirização e higienização
de caixa d' água para atender as necessidades do Consórcio
Publico de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

Unidade Gestora: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE

Critério de
Julgamento: Menor Preço por Item

Espécie: Pregão Presencial
Data e Hora de

Abertura: 12 de Fevereiro de 2021 as 10:00:00

Prazo de
execuÇão:

12 meses

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento
e formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
ANEXO III -Modelo de Declarações/Procuração/Credenciamento;
ANEXO IV -Minuta de Contrato
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1.1 - A presente licitação tem como
especializada em dedetização,
desvampirização e higienização de
necessidades do Consórcio Publico de
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Curu - CISVALE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE

REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital.

2.1 - Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica, empresa ou
\-.sociedade empresária, localizada em qualquer Unidade da Federação, cadastrada

ou não no Consórcio Público de Saúde Inteúederativo do Vale do Curu-
CISVALE, que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os
necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação
técnica e econômico-fi nanceira.
2.1.1 - CADASTRAMENTO: O cadastramento junto ao Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE (inscrição no CRC) a que se

refere o subitem anterior deverá ser providenciado pelo interessado diretamente
em sua sede, situada à Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE,
apresentando a documentação exigida, até às 12:00 (doze) horas do dia anterior
ao previsto para o recebimento dos documentos de habilitação e de proposta de
preços.
2.1.2 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização
do ato, este será realizado no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
hora.
2.2 - CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01

r.- (um) representante, devidamente munido de documentação hábil de
credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante
representado.
2.2.t - Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento
particular ou público de mandato, conforme modelo discriminado no Item O3 do
ANEXO II deste Edital, com a firma do outoroante reconhecida, conferindo
poderes para a prática de atos compatíveis com a presente licitação, outorgado
por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante da licitante com

poderes para tanto, acompanhado de documento que comprove a titularidade do
outorgante (Contrato Social).
2.2.i - tada representante, juntamente com o documento hábil de

credenciamento, deverá apresentar ainda:

a) Cópia de documento oficial de identificação e CPF do(s) sócio (s) e do(s)
representante(s) legal (is), válido(s) na forma da Lei;

P
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Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CNPI(]t'lF) no 12,768.835/0O01-75
www.cisvale.ce.oov.br E-mail: consolciocisvale@gmail.com

2. DAS CONDI ES E CREDENCTAiiENTO T{A

PRESENTE

1. DO OBJETO



STCRf,TÀ.RIADA SATDI

Goveno do Estrrto do Cerrá

clsvALE cIsvALE

CONSÓNCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU

ApurARÉs - CAUCAIA - cENERÁL SAMPAI0 - ITAPAIÉ- PENTECoSTE_.ffü;::l - **'PABA - sÂo GoNçALo DoAMARANTE - SÃ0 Lurs

b) - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro

púOtico de empresa mercantil da lunta Comercial; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera

com averbação no registro da lunta onde tem sede a matriz'

") 
_ero coNsTrÍuTrvo, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SEUS

eórrrVOS OU úLTIMO ADITM CONSOLIDADO, em vigor devidamente

registrado no registro público de em.presa mercantil da Junta Comercial, em se

tralando de iociedades empresárias e, no caso de sociedade por

ações,acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,

nó caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da lunta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz'

-O) -ftfSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedade simples -
eiceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada

de prova da diretoria em exercício; devéndo, no caso da licitante ser a sucursal,

filiai ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registros das Pessoas

Jurídicas dõ estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

e) -DECRETo DE AUTdRIZAçÃO, em se tratando de empresa- 11:999d-1d:
eétrangeira em funcionamento nó País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçAO
pARAIUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade

f) Apresentar memorial Fotográfico da Sede e Filial da Proponente, compreendendo

tóOa a parte Interna e Externa com suas respectivas instalações, Fachada

juntamente com documento de água ou Luz ou Telefone que comprove o

funcionamento da empresa a participante do certame'
g)- Certidão Simplificada emitida pela lunta Comercial da Sede da Licitante ou

domicilio do fornecedor.
h)- certidão Especifica emitida pela Junta comercial da sede da Licitante ou

domicilio do fornecedor.
- ii óàirurução de pleno conhecimento, de aceitação e de a-tendimento às exigências

quanto à froposta e à habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no

Item O2 do ANEXO III deste Edital;
2.2.3 Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser

apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de habilitação,

para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses

envelopes.
2.2.4 - Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor

do licitante ou titular de firma indiviãual, dispondo por si só de poderes de

representação, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal

condição, ni forma do item 2.2.1, nos quais estejam expressos seus poderes para

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura'
í.i - A incorreção ou nãõ ãpresentação do instrumento de mandato, da

comprovação de que se trata o subitem 2.2,L ou dos documentos tratados nas

alíneas "uí, "6", "a" *a', "e", "f", \g", \1h", \ri", do subitem 2'2'2, implicará no

NÀõ- CnÊOSúC1AMENTO do iepresentante, e por consequência, na

iÃpãssiUitidaAe de formular novas ofertas e lances de preços na fase de disputa de

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro -
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preços, nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, incluindo

[ur-Oe. a impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos,

dos termos de sua proposta escrita.
2.3.1 - A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento,

de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitação
previstas no Edital, alínea "b" do subitem 2.2.2 elou a incompatibilidade dos

objetivos sociais da licitante com o objeto da licitação importa na preclusão do

direito de participar das fases subsequentes.
2.4 - No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear

representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já
nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item' Entretanto,

!não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma

empresa/entidade licitante.
2.5 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou

representantes comuns.
Z.i.t - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a

comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes
participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.5.2 - Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou

representantes entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de
preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do

certame, independentemente dos preços propostos.
2.6 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que se

encontrem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de

incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de

participaçáo em licitação ou impedimento de contratar com o Consórcio Público de

baúde Interfederativó do Vale do Curu- CISVALE, ou tenham sido declarados

- inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como

licitantes que Se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.

2.9 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP),

nos termos da Lei Complementar No. 123106, para que estas possam gozar dos

benefícios previstos na referida Lei é necessário, à época do credenciamento,

manifeshçáo de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos

termos dô art. 3 do referido diploma legal, por meio da Declaração de

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio

formulário de credenciamento (ANExo III)'
2.g.1 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou

EPP) que possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame,

Oevári apresentar a dãclaração de que trata o Item 2.9, fazendo constar em tal

documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se

compromete em sanar o vício, cónforme dispõe a Lei Complementar No. 123106.

2.g.:Z - A participação de empresas classificadas como Microempresa ou Empresa

de Pequeno Rorte (Ue ou EPP), que tenham declarado possuir restrição fiscal

confOrme O item acima, somente será permitida caso tais empresas tenham
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manifestado, no ato de credenciamento, a condição de enquadramento como ME ou

EPP, conforme dispõe o Item 2'9 deste capítulo.
2.g.3 - A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar à
Pregoeira antes de exercer o direito de preferência previsto na Lei

Complementar No. 123/06 os documentos:
I - empresas optantes pelo sistema simples de Tributação, regido pela Lei

Complementar No. 123106:
ã j éorp.orunte de opção pelo Sistema nacional obtido através do site da

Sãcretaria da Receita Fedêral, http://receita'tu ;

ú; declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum

impedimenlos previstos do 5 +o do art. 3 da Lei Complementar No. 123106.
r.Z.ó.C - euem prestar detlaração falsa no documento de que trata os itens

anteriores, sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação'

3.1 - O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases

distintas:
3.1.1 - Credenciamento dos licitantes;
3.L.2 - Recebimento de envelopes de "propostas de preços" e "documentos de

habilitação";
3.1.3 -- Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação

inicial;
3.1.4 - Lances verbais entre os classificados;
3.1.5 - Habilitação do licitante melhor classificado;
3.f.6 - Recursos;
3.1.7 - Ad udica

4.1 - Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada

licitante deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de

ãá.rr"ntor, a saber: "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação", sendo
vedada a remessa Por via Postal'
4.2 - Os conjuntos de dôcumentos relativos à "Proposta de Preços" e aos

'.óocumentos Oe Haoititação" deverão ser entregues em envelopes separados,

"pãããr 
ã lacrados, rubricádos no fecho, endereçados ao Consórcio Público de

Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE, identificados com o número

ã;;ã*.i" licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da

licitação e, .especiivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preços" ou

"Documentos de Habilitação").
4.3 - Depois de encerraâo ó recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope,

documento será aceito pela Pregoeira'

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATO

VELOPES E DOCUMENTOS Â SEREI'I APRESENTADOS4. DOS EN

P
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4.4 - Todos os documentos necessários à participação na presente licitação

poderão ser apresentados em original, €ópia do original autenticada por cartório

[ãÃpetente ou cópia simples acor]panhada do respectivo original a fim de ser

verificada autenticidade pelo Pregoeira ou por servidor integrante da Equipe de

Apoio.
4.+.t - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se
fotái, ôrurlrras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração

compreendendo os documentos referentes à habilitação, à proposta de preços e
!seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.

4.3.3 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame

lÍcitatório, ãpresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos

respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor
juramentado.
4.3.4 - Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o

respectivo prazo de vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pela

pregoeira como sendo 
-de 

60 (sessenta) dias, salvo determinação legal específica

em contrário.

das propostas de Preço.
4.4.2 - Os documentos necessanoS a participação na presente licitação,

5.1 A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em Papel

timbrado ou com carimbo do interessado, manusc rita em letra de forma em tinta
não lavável ou confeccionada por máquina, impresso por computador ou qua lq uer

pTOCeSSO eletrôniCO, Sem alternativas, emendas, raSUras OU entrelinhas, Cgntendo

na parte externa do envelope as seguintes indicações:

AO CONSóRCrO
CURU- CISVALE
PREGÃO PRESENCTAL No oo2l2o21
LICITANTE:
CNPJ NO.
ENVELOPE NO. 01 - PROPOSTA DE PRE

PÚBLICO óe saúoe TNTERFEDERATTvo Do vALE Do

5.2 - A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado

no ANEXO I deste Edital, contendo:
5.2.L -A modalidade e o número da licitação;
5.2.2 - Endereçamento à Pregoeira do consórcio Público de saúde Interfederativo

do Vale do Curu- CISVALE

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - CentÍo -
Fone lFatt (a'l :3342'2767 CXPI(MF)

ww!d-!is!-ale-!f--g-O!=-[r E-rnail: consorcioci
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5.2.3 - Razão Social, cNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do

proponente, conforme o caso, númeró da conta corrente, agênCia bancária,

iOentiRcaçao do respectivo banco, e Se houver, número do telefone/fax, e endereço

eletrônico;
5.2.4 - Prazo de execução do serviço conforme os termos do edital;
5.2.5 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6 - Declaração de que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas

incidentes sobre a execução dos serviços'
5.2.7 - Os valores unitários/mensais e totais em algarismos e por extenso de cada

item cotado, bem como o valor global do item em algarismos e por extenso.
5.2.8 - Quantidade ofertada por Lote, observando o disposto no ANEXO I deste

vedital;
5.2.9 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados, estão inclusos todos
os tributOS, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamentos de peSSOal, custos e demais despeSas que possam

incidir sobre a execução dos serviços.

5.3 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão ser cotados em moeda

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Cauca ia-CE - CEP: 61.600 - 15 0

corrente nacional.
5.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe

assistindo o àireito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em Lei.

5.5 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários/mensais e totais,
prevalecerão os primeiros, devendo à Pregoeira proceder às correÇões necessárias'

3.e - ruo caso de julgamento por "Menor Preço por item ", serão desclassificadas
- as p.opostas com-erios nos somatórios ou multiplicação que implicará mudança no

valor final ou no item.
5.7 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos
pelos licitantes,
5.7.1 - A proposta deve contemplar o quantitativo de todos os itens, em sua

integralidade, conforme Termo de Referencia do edital.
5.8-- A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os

termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e

as condições de participação, competição, julgamento,- bem como a aceitação e

sujeição íntegral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente à Lei No.

tO.52O/02 e Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada'
5.9 - Na análise das propostas de preço à Pregoeira observará preferencialmente o
preço unitário/mensai, facultando-ihe, porém, segundo critério de conveniência e
oportunidade observar o preço total.
S.fO - Será desclassificada á proposta de preços apresentada em desconformidade
com este item.

Fone/Fax: (as) 3342'2767 CI{Pl(l'tF) no 12'768'835/0001-75
www.cisvale.ce.oov.br E-mail: consolciocisvale@gmeil'com
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6.1 - O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos
exigidos em uma única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste
edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:

AO CONS RCIO PÚBLICO DE SAUDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO
CURU. CISVALE
PREGÃO PRESENCIAL NO. OO2l2O21
LICITANTE:
CNPJ NO.
ENVELOPE NO. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei

No. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante
a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 6.3 a 6.7), os
quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de
validade.
6.3 - RELATIVA À HABILITAçÃO JURÍDICA:
6.3.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no
registro público de empresa mercantil da lunta Comercial; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

,.- 6.3.2 - ATO CONSTTTUTM, ESTATUTO OU CONTRATO SOCTAL E SEUS
ADITTVOS OU ÚLTTMO ADITTVO CONSOLTDADO, em vigor devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no
casO da licitante ser a Sucursal, filial ou agência, apresentar O registro da Junta
onde opera com av_erbação no registro da lunta onde tem sede a matriz.
6.3.3 - INSCRTçÃo DO ATO CONSTTTUTIVO, no caso de sociedade simples -
exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada
de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registros das Pessoas

lurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.3.4 - DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no Páís, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.
6.3.5- Alvará de Funcionamento Expedido pelo município da sede da Licitante.

Rua Juaci Sanpaio Pontes oo 1696B - Centro - Câuaala-CE - CEPr 61.600-150
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CÍ{Pl(lt'lF) no 12.768.835/0001-75

www.cisvale.ce.oov.br E-mail:conso.cioci§vale@gmail.com

Consónclo PÚBLICo DE sAÚDE INTERFEDERATlvo Do VALE Do cuRU
ApurARÉs - CAUcÁrA - GENERÁL SAMPAIo - IrAPA'É- PENrEcosrEl,ffü;::: - **'PABA - sÃo GoNçALo DoAMARÂNrE - SÃo Luls

5.f 1 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não

sendo admitido o recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem
permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues à Pregoeira'

6.2 - Os Interessados não cadastrados no

6. DOS DOCUUENTOS DE HÂBI
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6.3.6-Cópia de documento oficial de identificação e cPF do(s) sócio (s) e do(s)
representante(s) legal (is), válido(s) na forma da Lei;

6.3.7-Apresentar memorial Fotográfico da Sede e Filial da

compreendendo toda a pafte Interna e Externa com suas respectivas
Fachada juntamente com documento de água ou Luz ou Telefone que

funcionamento da empresa a participante do certame'
6.3.8-Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da Sede da

domicilio do fornecedor.
6.3.9-Certidão Especifica emitida pela Junta Comercial da Sede da

domicilio do fornecedor.

\-- 6.4 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (CNPJ);

6.4.2 - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,
conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual;
6.4.3 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a
Dívida Ativa da União (PGFN);
6.4.4 - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual da sede ou de
seu domicílio;
6.4.5 - Ceftidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal da sede ou de
seu domicílio (Geral ou ISS);
6.4.6 - Certificado de Regularidade Fiscal - CRF junto ao FGTS;

6.4.7 - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT, conforme Lei No. L2.44OltL'
6.5 - RELATTVA A ECONOMICO-FINANCEIRA:

..- 6.5.1 - Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídlca, acompanhada de declaração oficial na

qual conste a relação dos distribuidores das ações de Falência, Concordata ou

Recuperação Judicial;
6.5.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
iinanceira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há

mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou

diretgr, registrado nO órgão cgmpetente, acompanhado de seu respetivo termo de

autentícação, devidameÀte averbados na Junta Comercial da sede ou domicílio da

empresa ôu em outro órgão equivalente, acompanhado de seu respetivo termo de

autenticação e acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento do livro
Diário
6.6 - RELATTVA À QUALTFTCAçÃO rÉCntCA:

Proponente,
instalações,
comprove o

Licitante ou

Licitante ou
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6.1.1.1 - comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente

õionisfunais d; nívLt superiores devidamente reconhecidos pela entidade

competente, será feita através de um dos seguintes documentos:-
a) - Ato constitutivo e/ou aditivo que comprove que os profissionais de nível

súperiores devidamente reconhecidos pela entidade competente são sócios cotistas

da empresa licitante;
b) - Cbpia autenticada em cartório da página do Livro "Registro de Empregados" da

empresa que comprove a vinculação dos profissionais junto à em.presa licitante ou

através de contratos de prestação de serviços acompanhado do documento de

Identificação do Responsável Técnico ou Carteira de CTPS.

!6.6.2. Atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou de direito privado, que comprove que o licitante esteja executando ou

tenha executado eficientemente os serviços compatíveis com o objeto da presente

licitação.

6.6.3. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível em caiacterísticas, com o objeto da licitação, demonstrado através de

certidão (ões) ou Atestado(s), expedido por pessoa de direito público ou privado,

certificado pela entidade profissional competente (CREA ou CRQ), que comprove

ter a empresa experiência no campo da prestação do serviço, no vulto do objeto
desta licitação.

6.6.4. Registro do licitante junto ao Ministério da Saúde-Agência Nacional de

Vigilância Sanitária-ANVISA'

6.6.5. Licença de operação ser emitida pelo ente municipal e na inexistência de

autoridade sanitá.ia municipal que tal licença seja expedida pela autoridade

- 
sanitária e ambiental compete-nte regional, estadual ou distrital a que o município
pertença, conforme RESOLUÇÃO ANVISA No 52, DE 22 DE OUTUBRO DE 2009.

b.O.S. nivará Sanitário, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da

sede do licitante;
6.7 - DEMATS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃo:
6.7.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No.9.854, de

2Tll1lLggg, publicada áo DOU de2.8/lO/L999, e ao inciso XXXIII, do art.70, da

Constítuição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

trabalho àtgur, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

conforme modelo constante no Item O4 do ANEXO III deste edital;
O.l.Z - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e

seus anexos, coÀforme modelo constante no Item 05 do ANEXO Ill deste edital;
6.7.g - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato

superveniente imfeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedadg 9"
declarar ocorrências posteriores, coniorme modelo constante no Item O6 do

CISVALE CISVALE

ANExO II deste edital (art. 32, §2o, da Lei No. 8.666/93).
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6.g - No caso de Licitantes devidamente Cadastrados no Consórcio Público de

Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE, a documentação mencionada nos

iubiten 6.3 poderá ser substituída pela apresentação do ceÊificado de Registro
Cadastrat (CRC) iunto Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
do Curu- CiSVÁlÊ, juntamente com os Documentos exigidos os Itens 6-4, 6.5,
6.6 e 6.7 asseguradó, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos

dados nele constantes, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela

Pregoeira.
6.g.1 - A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Consórcio

Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE deverá também se
!encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.

6.9 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos

integrará os autos do processo licitatório e não será devolvida'
e.g.f - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não

declarados classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por

seus representantes na própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão

em podet da Pregoeira,'devidamente lacrados, durante 05 (cinco) dias correntes à

disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados,

serão destruídos.
6.10 - Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital

referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos

em seus conteúdos e forma.
6.11- Todas as declarações exigidas para este certame deverão ter identificação do

signatário com firma ieconheêida ou estarem em conformidade com a lei No

13.726 de 08 de outubro de 2018.

7.1. - O Pregão será do tipo presencial, com a

pública, dirigida por uma Pregoeira, e realizar-
Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite in

Ruô Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Cêntro'
Fone/ Fax: (AS) 3342-2767 CNPJ(i{F)

ra da licitação em sessão
o endereço constante do
abaixo e obedecendo a

Caucaia-CÉ - CEP: 61.600-150
no r.2.768.83 5 / 0 oo l -7 5
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legislação em vigor.
t.'z -- CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos

interessados em participar do certame deverão se apresentar para credenciamento

iúnto à Pregoeiia, identificar-se e comprovarem a existência dos necessários

poderes parã formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos

inerentes aO certame, na forma do item 02 deste instrumento, assinando então

lista de presença.
7.3 - ifECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no

preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na

presença dos representantes dos licitantes devidamente credenciados e demais
pessoaá que queiram assistir ao ato, onde a Pregoeira receberá de cada licitante ou

seu representante oS documentos de credenciamento, os envelopes distintgs,
devidamente lacrados rubricados nos fechos, contendo as propostas de preços e a

www. cisva le. ce. oov. br
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documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome

dos licitantes que assim procederam.
7,3.1 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope

ou documento será aceito pela Pregoeira.
7.3.2- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer

licitante, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e

,aceito pela Pregoeira,
7.4 - Abertos os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os

licitantes, a Pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a verificação da

conformidade dai propostas com os requisitos estabelecidos no edital' A seguir, a
pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram

lpro[ostas de preços para a execução do objeto da presente licitação e os

respectivos valores ofertados.
7.4.1 - Para o julgamento das propostas, será adotado o critério de Menor Preço
por item, observado as demais condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

7.4.2 - Serão abertos, primeiramente, os envelopes contendo as propostas,

ocasião em que se verificará a conformidade dessas com os requisitos estabelecidos
neste edital.
7.4.3 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do

edital serão classificadas a oferta de menor preço e as ofertas com preços até 10o/o

(dez por cento) superiores àquela para que seus autores possam apresentar lances

verbais, de valores distintos e decrescentes, até que as licitantes manifestem
deSinteresSe em apresentar nOVoS lances. Dos lances Ofertadgs nãO caberá

retratação.
1.4.4 : Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item
anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de trêS,

. quaisquer que sejam os preços oferecidos, para que seus autores possam

- apresentar lances verbais, sucessivos, de valores distintos e decrescentes.
7.4.5 - Havendo empate de propostas no limite de 10o/o (dez por cento), bem

comg no terceíro valor, todas as licitantes que tenham OfertadO o mesmo preçO

serão selecionadas para a fase de lances.
7.4.6 - O prazo para formulação de lances verbais e o valor mínimo entre lances

poderão sei acordados entre oi credenciados e a Pregoeira por ocasião do início da

sessão pública.
7.4,7 

'- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela

Pregoeira, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a

maãutenção d'o último preço apresentado por ela, para efeito de ordenação das

propostas salvo em se tratando de empresa ME ou EPP.

7.4.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagadas pela
pregoeira, as licitantes manifestarem desinteresse em apresentar novos lances.

7.i.g - Não havendo interesse de nenhuma das licitantes em oferecer lances

verbais, ou após a fase de lances, permanecendo o empate, será observado, pela

ordem, o disposto nos incisos II do § 2o do art. 3 da Lei No' 8'666/93, e,

CISVALE CISVALE

permanecendo o empate, será efetuado novo sorteio.
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7.A,LO - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o

menor preço apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma

microempresa (ME) ou uma empresa de pequeno porte (EPP), a Pregoeira

f.oceOerã à veàRcáção se alguma licitante ME ou EPP ofereceu lance final com

ireço até 5olo (cinco por cento) superior ao melhor registrado. Havendo licitante

nessa conOição, a Pregoeira convocará a mais bem classificada para ofertar, no

pàzo máximo de cincõ minutos, sob pena de preclusão, nova proposta com valor

inferior àquela inicialmente vencedora da fase de lances. Havendo proposta, esta

será considerada vencedora.
7.4.L1 - CaSo a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do item

anterigr, nãO apresente proposta inferiOr àquela inicialmente vencedora, serão
lconvocadas, peia ordem de classificação as ME ou EPP remanescentes, que

porventura se enquadrem na hipótese de lance final com preço até 5olo superior ao

melhor registrado, para apresentar nova proposta na forma do citado item.
?.4.12 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que

tiveram lance final com preço até 5olo superior ao melhor registrado, será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar-a

nova proposta, contudo, só será dada oportunidade de apresentar nova proposta às

demais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso de desistência da contemplada

no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior.
7.4.13 - Se a primeira classíficada for uma "microempresa" ou "empresa de

pequeno porte,,, conforme o art. 3 da Lei complementar No. 123/06, será ela

consideraàa vencedora e a Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os

documentos de *HABILITAÇÃO" da referida licitante para verificação do

atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital'
1.4.14 - Não ocorrenáo à apresentação de propostas menores que a da primeira

classificada não ME ou EPP, nos tàrmos deste Edital, essa será considerada

- vencedora e a Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os

documentos de "HÃAtLffnÇÃO" da referida licitante para verificação do

atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital'
7.4.15 - Serão inabilitádas as licitantés que não apresentarem a documentação em

situação regular, conforme estabelecido neste edital'
7.4.iG - No caso de inabilitação da proponente que tiver apresentado o menor

preço, serão analisados os documentos habilitatórios da licitante com a proposta

clasiificada em Segundo lugar, e assim sucessivamente, até que uma licitante

crsvALE crsvArE
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atenda às condições fixadas neste edital.
7.4.17 ou EPP e apresente irregularidade na

documentação fiscal exig ida, desde que conste em seu credenciamento a

declaração prevista neste Edital, seraconcedido o prazo de 2 (dois) dias úteis

contados a partir da data que ela for declarada vencedora da etapa de lances da

presente licitação, prorrogáveis por igual período, desde que seja reque rido pela

interessada, Para a a Presenta çao da comprovação da regularidad e fiscal,

pagamento ou Parcelamento de débito, e emissão de eventuais certidões negativas
tiva, conforme dispõem neste Edital.ou positivas com efeito de ceÉidão nega

uaci Sampaio Pontes no 16968 CentÍo - Caucaia-CE - CEPt 61.600-
Fone/ Faxf (As) 3342-27 67 CN Pl(M F) no 12.76a.835/0001-75
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7.4.18 - A Pregoeira no caso da participação de somente uma empresa deverá

negociar direhmênte com a proponente para que seja obtido um..m.enor preço'

t.4.tg - Verificado oãi"nãiin"i'to das exigências flxadas no edital, a licitante será

declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pela Pregoeira'

7.4.2O - A Pregoeira manterá em leu poder a documentação das demais licitantes,

petó prazo de +ó (quarenta) dias após a homologação da licitação' Após esse prazo,

ã; ;fit "r"r 
poOàrao, nuú período de 0.5 (cinco) d.ias, retirar a documentação.

Após esse periodo, a documentação poderá ser destruída'
7'.4.21 - ba sessão pública será lavrada ata, que mencionaÉ todos os licitantes

presentes, os valores iniciais das propostas, os lances finais oferecidos, bem como

ãs Oemaió ocorrências que interessarem ao julgamento desta licitação, devendo a
vãta se. assinada pela Pregoeira e pelos representantes das licitantes presentes'

7.4.22 - Caso, excepciO-nalmente, seja suspensa ou encerrada.a sessão antes de

cumpridas todas as fases preestabeletidas, os envelopes, devidamente rubricados

pela pregoeira e pelos Pioponentes, ficarão sob a guarda da Pregoeira, sendo

exibidos ãos proponentes na reabertura da sessão ou na nova sessão previamente

marcada para prosseguimento dos trabalhos'
7.S - RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o licitantes

vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e

motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das

suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos

iqrã .áràçárá a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada

vista imediata dos autos.
7.5.1 - O recurso será dirigido ao Diretor do consórcio Público de saúde

Interfederativo do Vale do Cuiu- CISVALE, por intermédio da Pregoeira, o qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse

,êrro orazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a
- J"iiiáó !ei- órorerioa dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do

recebimento do recurso pelo Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo

do Vale do Curu- CISVALE
7.5.2 - Não serão admitidos recursos apresentados fora do-.prazo legal e/ou

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no

processo para responder pela Licitante'
i;.a-.i--- ruao r".a concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente

protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo

Licitante.
7.5.4- O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo'

7.5.5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao

final da sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a

adjudicação do objeto da-licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor.

i.s.e - A petiçãó poderá s"irei[a na própria sessão e, se.oral, será reduzida a

termo em ata, facuiiado à Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do

SICRETARIÀDA SÂTDX
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recurso.
7.5.7-oacolhimentoderecursoimportaráainvalidaçãoapenasdosatos
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insuscetíveis de aproveitamento.
7.5.8 - Decidid'o(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, o tjiietoi do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do

buru- CISVALE homologará e procederá a adjudicação da proposta vencedora, para

determinar a contratação;
7.5.9 - A intimação dos atos decisórios da administração - Pregoeira ou Diretor -
em sede recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da

íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão de Pregões do Consórcio Público de

Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE
7.5.1O - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
?os interessados na sede da Comissão de Pregões do Consórcio Público de Saúde

vlnterfederativo do Vale do Curu- CISVALE

7.6 - SUSPENSÃO DA SESSÃO:
7.6.1 - A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo
devidamente iultificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo
constar esta decisão na ata dos trabalhos'
7.6.2 - A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos
de habilitação e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a

sessão pará realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas

decisões.
7.6.9 - INDICAçÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será

declarado vencedôr o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste
Edital, apresentar o MENOR PREçO POR ITEl.l , cujo objeto do certame a ela será

adjudicado.
t,ô.1 - Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.

7.6.5 - A empresa vencedora deverá apresentar a Proposta de Adequação dos

:- itens, no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas, sob pena de desclassificação

e consequente convocação dos remanescentes, seguindo a ordem de classificação.

7.7 - Apresentar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a proposta adequada ao
preço ohertado no lance final, de cada item, deverá ser elaborada de forma
proporcional, para que os preços dos itens estejam compatíveis com a média de
preço de mercado, de forma a não torná-los inexeqÜíveis.
7.7-.1 - A proposta apresentada em desconformidade com sub item acima poderá

ser considerada DESCLASSIFICADA, facultando a Pregoeira convocar a segunda

mais bem colocado na fase de lances.

8.1 As despesas decorrentes das eventua is contratações que poderão advir desta

licitaçã o correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo

orça mento, inerentes ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do

Curu- CISVALE, nas seguintes rubricas orçamentárias:
O101.10.122.OO01.2.0O1 Gerenciamento CISVALE Administrativo e Financeiro/

mantido peloO1O1.1O.3O2.OOO2.2.OO2; Gerenciamento CEO de Caucaia

CISVALE/ O1O1.1O.3O2.OOO2.2.OO3 Gerenciamento CEO de São Gonça

Rua Juaci Sampaio pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE -
Fone/Fax: (as) 3142'2767 cÍ{PJ(14F) no 12.768'43

CEP: 61,6 OO - 150
5/OOO1-75

e.ce.oov.br E-mail: con so rc ioci sv a lê@9ma il.com
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Amarante mantido pelo cISVALE/OrO1.1O.302.OOO2.2.OO4 Gerenciamento

POLICLINICA de Caucaia mantido pelo CISVALE; Elemento de Despesas:

3.3.9O.39.OO Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica; Fonte de Recurso: 129-
Outros recursos Vinculados a Saúde.

9.1 - Até 02 (dois) dias
qualquer Pessoa jurídica

da data fixada para recebimento das propostas,
citar esclarecimentos, providências ou impugnar

Caucaia-CE - CEP: 6t.6OO-150
no 12.768.835/0001-75
svale@gmail.com

úteis antes
poderá soli

o ato convocatório deste Pregão.
9.1.1 - Decairá do direito dê impugnar os termos do edital de licitação perante a

-Adrinitt.ação a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem,

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso'
g.t,z - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante nã.o o impedirá de

participar do prõceslo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela

pertinente.
9.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou

impugnações mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou

imbrãssoia eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes

req uisitos:
g.2.L - O endereçamento à Pregoeira do consórcio Público de saúde

Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE;
g.2.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal

(acompanhado dos dôcumentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome,

p."nor", estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação,

devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregões do

..- ôonsórcio público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE, dentro do

prazo editalício;
g.2.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou

subitens discutidos;
9.2,4 - O pedido, com suas especificações;
ó.ã - CaOàra a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas.
9.4 - A resposta do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu-

ótSVRlf, será disponibilizada a todas os interessados mediante afixação de cópia

da íntegra do aio proferido pela administração no flanelógrafo do Setor de

ircitàç-OÉ?o Consórcio Público àe Saúde Intefederativo do Vale do Curu- CISVALE,

constituirá aditamento a estas Instruções'
g.5 - o aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

9.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em

modificação dos iermos Oo eOitai seiá designada nova_data pa-r? a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a

Formulação das ProPostas.

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro -
Fone/Fâx: (AS) t342-2r67 CÍ{ PJ (MF)

www.cisvale.ce.oov.br E-mail i consorcioci

9. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADf,TAi{ EEI{TO, DILIG
ANU



10.1 - As obrigações decorrentes da
mediante lavratura do respectivo contrato, subscrito
Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE e

observará os termos da Lei No. 8.666193' da Lei No.

CISVALE

Rua Juaci Sampaio Pontês no 16968 - Centro -
Fone/Fax: (Ar) 3342'2767 Cl{PJ(llF)

www.cisvale.ce.oov.br E-nail: consoÍGioci
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presente licitação serão formalizadas
pelo Consórcio Público de
o licitante vencedor, que
!0.520/02, deste edital e

Caucãia-CE - CEPr 61.600 - 15 0
no 12,768.835/0001-75
svale@gmail.com
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9.6.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se

deu ao teito original, exce[o quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a

formulação das ProPostas.
9.7 - DiLIGÊlCfe: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a

autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter

esclarecimentos, conhrmar informações ou permitir que sejam sanadas falhas

formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a

inclusão posterior Oe documento ou informação que deveria constar

originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta'
g.i.t - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais

deverão fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de
! desclassifi cação/inabilitacão.

9.8 - REvoêAçÃo E alfuuçÃO: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do

Vale do Curu- CISVALE poderá revogar a licitação por razões de interesse público,

no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

demais normas Pertinentes.
1O.1.1 - Integra o presente instrumento (Anexo IV) a Minuta de Contrato a ser

celebrado.
10.1.2 - Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da

iágúraçao aplicável, deverão obedecer às disposições elencadas no Termo de

Contrato.-- ió.', - ttomologada a licitação pela autoridade competente, o Consórcio Público de

Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE convocará o licitante vencedor

para assinatura do contrato entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos da

minuta que integra este Edital.
10.2.1 - o Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a

partir da convocação, para assinar o contrato.
1(,.2.2 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não

formalizar contrato, no p.aro estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das

penalidades previstas neste Edital'
10.2.3 - Se o licitante vencedor não assinar contrato no prazo estabelecido é

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, respeitada a

ordem de classificação final das propostas, para negociar com.os mesmos, com

vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados

os valores estimados para a contratação previstos na planilha (Anexo I) deste

edital.
iô.à - Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato

nos meios legais previstos e/oú nos Jornais de Grande Circulação, até o quinto dia

DO CONTRÂTO10. DA
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útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará

com relação aos possíveis termos aditivos'
iô.4 - Ci contraio só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58

e 65 da Lei No, 8.666/93.
10.5 - O licitante, quando celebrado contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas

condições pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem

ne.essá.ios, a critério da Administração Pública, respeitando-se os limites previstos

na Lei No, ó.OOOlgE e alterações posteriores, ate 25o/o (vinte e cinco por cento) do

valor máximo consignado no contrato.
fO.6 - O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá por 12 meses, admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos
ldo art. 57 da lei Nô. g.OOO/S3, se a proposta registrada continuar se mostrando

mais vantajosa à administração'

SICRETAHADA SAtOE
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11.1 DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os serviços licitados se darão mediante

expedição de ORDENS DE SERVIçOS, por parte da administração ao licitante

vencedor, que poderão englobar integ ralmente os quantitativos e/ou serviços

objeto do contrato ou apenas paÉe deles, de acordo com a conveniência e

oportunidade admin istrativa, a necessidade e disponibilidade financeira do

Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE.

uaci Sâmpaio Pontes no r.696B Cen tÍo - Caucaia-CE - CEP: 61.600 - 15 0

11.1.1 - A ordem de serviços emitida conterá os serviços pretendidos e a

respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu

"ni"."ço 
físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda

remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro.

11.1.2 - Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de

serviço, o prestador deverá executar o serviço dentro do prazo e. horários previstos,

r- opoftuÁidade em que receberá o atesto declarando a prestação dos serviços'

11.1.3 - O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade

civil do prestador por víciô de quantidade, qualidade ou disparidade com as

especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos s-erviços prestados'

fi.Z - Os serviços licitados deverão ser iniciados junto ao Consórcio Público de

saúde Interfederativo do Vale do curu- CISVALE, imediatamente após a expedição

da oRDEM DE SERVIçO emitida pela administração, observando rigorosamente as

especificações contidai no Projeto Básico, no Instrumento convocatório, no Termo

ae Referácia e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas

técnicas vigentes.
11.2.L - Por ocasião da execução dos serviços, o prestador deverá apresentar

ãciOo em 02 (duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.

11.2.2 - Para o Serviço objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota

Fiscal em nome do cbnsóicio Público de saúde Interfederativo do Vale do curu-

CISVALE, com endereço na Rua luaci sampaio Pontes no1696 B, centro caucaia

Ceará, CNPJ No. 12.768'835/0001-75.

Fone/ Fax: (as) 3342'2? 67 CN Pl (M F) no 12.768.835/0001-75Rua J

isvale.ce.o ov.br E-mail: co n soÍcio cisva I e @g m a il . com

DOS SÉRVr11. DÂ
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11.2.3 - No caso de constatação da inadequação do serviço prestado às normas e

exigências especificadas neste edital e na proposta vencedora_a administração os

recúsará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades

cabíveis, na forma da Lei e deste instrumento.
11.3 - Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as

especificações contidas no Projeto Básico, nos anexos desse instrumento e
dlsposiçõei constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo
o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer

encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
lcomerciais resultantes da execução do serviço que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
pàrte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b1 responiabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

tárceirOs, decorrentes de sua culpa Ou dolO na execuçãO dos Serviços, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado;
C) aceitar, nas mesmas condições Contratadas, oS acréscimgs Ou SUpreSSõeS

quantitativas que se fizerem nos serviços, alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do registro, na forma do art. 65 da Lei No' 8.666/93;
d) a execução dos serviços devem se efetuar de forma a não comprometer o

fúncionamento das atividades do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do

Vale do Curu- CISVALE.

CISVALE CISVALE

- 12.1 PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de

todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previs IVEIS

que possam incidir sobre a prestação dos serviços licitados, inclusive a margem de

R.ua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Cauca ia-CE - CEP: 61.600-150
Fone/ Fax: ( AS) 3342-2767 CNPI(MF) no 12.768'835/OOO1-75

lucro.
12.2 - PAGAMENTO: O pagamento Será efetuado mensalmente, conforme

execução dos serviços, segundo as ordens de serviços expedidas pela

administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais

e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas aS condições da

proposta.'L2.'2.1 - o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o

encaminhamento da documentação tratada neste Sub item, observadas as

disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do prestador ou

através de cheque nominal.
\2.g - REÂJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste
antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser

e.cê-oov.br E-mail: co n sorcio cisva I e @ I 
'tl 

a il' com
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utilizado o índice IGP-M da Fundqção GetÚlio Vargas.

7í.1 - REEqUILÍBRIO ECONôÚICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem

futor impreiisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

,àio., .uro fortuito ou fato do príncipe, configúrando álea econômica extraordinária

e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste

àemonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes

puàtru.u. inicialmenie entre os encargos do contratado e a retribuição da

Âdministração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção

oã áóúirioii" eionômicô-rinanceiro inicial do contrato, na forma do art' 65, II, *d"

da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada'

13.1 O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua ProPosta, não

assinar o contrato, deixar de prestar o serviço ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do serviço, não

mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do se rviço, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com o Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu- CISVALE e será descredenciado no Cadastro do Consórcio Público de
Saúde Interfederatavo do Vale do Curu- CISVALE pelo prazo de até O5

(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais

cominações legais:
13.1.1 - multã de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

-- c) não manter a Proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
1-3.1.2 - multa moratória de 0,3Yo (três décimos por cento) por dia de atraso na

execução do serviço solicitado, contados do recebimento da autorização no

enderéço constante do cadastro ou do contrato, até o limite de 10o/o (dez por

cento) iobre o valor do serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de

retardamento na execução da prestação dos serviços;
13.1.3 - multa moratória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do serviço, na

hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do serviço solicitado;

ti.Z - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar

transtornos ao desenvolvimento da prestação dos serviços, às atividades da

administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou

descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste

instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não

abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem.-prejuízo das demais

sançõés previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No.

LO.520/02, as seguintes Penas:

Rua Juaci sampaio Pontes no 16968 - Centro -
Fone/Fâx: (as) 3342-276, CNPI(ltlF)

www.cisvale.ce.oov.br E-mail: con30rcioGi

13. DAS SAN ES



CoNsÓRCIoPÚBLICoDESAÚDEINTERFEDERATIVoDoVALEDoCURU
AputARÉs - CAUCAIA - GENERAL sAMpAro - ITAPAIÉ- PENrEcosrE_ .ffil:::: - **,PABA - sÃo GoNçALo Do AMARANTE - sÂo Lurs

13.2.1 - advertência;
13.2.2 - multa de até 5olo (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;

f 3.3 - O valor da multa apiicada deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias a

ótur Ou notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de

Arrecadação MuniciPal - DAM.
13.3.1 -Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
13.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor

devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do

Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE e cobrado

mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

-13.4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando:

13.4.1 - Descumprir as condições contratuais;
L3.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável ;

iS.e.S - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
13.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.

13.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após

regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
fJ.S.f - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao

contraditório e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as éanções exclusivamente de multa, advertência;
Ui f O (Oez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o

cónsórcio Público de saúde Interfederativo do Vale do curu- GISVALE e

descredenciamento no Cadastro do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do

Vale do Curu- CISVALE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

CISVALE CISVALE

14.l-Todas as declarações exigidas para este certam
signatário com firma reconhecida ou estarem em

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Cau
Fonê/Fax: (AS) 3342-2767 CNPI(MF) no 1

www.cisvale.ce.oov.br E-mâil: consorciocisvãl

SECRXIABIADÁ SAí)E
Govmo rto Eírdo do Cerrl

e deverão ter identificação do
conformidade com a lei No

caia-CE - CEPr 61.600-15O
2.7 68.83 5 / O 001- 75
e@gmail.com

13.726, de 08 de outubro de 2018'
L4.2 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em

fávór Oa ampliação da disputa'entre os interessados, atendidos o interesse público,

sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da administração'
14.3 - Os casos omissos poãerão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e

pelo Diretor do consórcio Público de saúde Interfederativo do Vale do curu-
tISvRte, em outro caso, mediante aplicação do caput do art' 54 da Lei No'

8.666/93.
14.4 - O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no

afastamento do licitante, desde qué sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a

exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste

Pregão.

ES GERÂIS14,
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14.5 - A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão

direito à contratação.
14.6 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pe.la

apresentação de documentáção referente ao presente edital, nem em relação às

expectativas de contratações dela decorrentes.
ti.l - A Homologação ão presente procedimento será de competência do Diretor

do Consórcio públÉo de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE.

14.g - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início

de contagem e iÁclui-se o dia do vencimento, observando-se que. só se iniciam e

vencem prazos em dia de expediente normal no Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE, exceto quando for expressamente
! estabelecido em contrário'

Ír4.g - para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será

competente o Foro da Comarca de Caucaia/CE.
f4.ig - euaisquer informações poderão ser obtidas na sede da Comissão de

Éregões do-Consórcio Público àe Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE.

Á11 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de

Éaitãt, nor'horários de 08:00H às 12:00H, na Sede da Comissão de Pregões do

Consórcio público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE, situada no

endereço retro citado.
14.L2 - Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame,

discriminadas no Anexo I - Termo de Referência deste Instrumento Convocatório

deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de

suas propostas.
14.13- No interesse da Administração e sem que caiba às licitantes qualquer tipo

de indenização, 1ca assegurada a áutoridade competente: Alterar as condições, a

oualouer tempo, no todo- ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos

- interessados na forma da legislação vigente; Anular ou revogar, no todo ou em

parte, a presente licitação, a quatôuer tempo, disto dando ciência aos interessados

mediante publicação em jornais de grande circulação'

Pregoeira
Interfe

Rua l

cisvale.ce. ov.br E-mail: co n so rcioci

uaci Sampaio Pontes no 16968 Centro - caucaiâ-cE - cEP: 61'600-150
no 12.7 6a.83 5 / 0 OO 1- 75
svale@gmail.com

Fone/Fax: (A 1342-2767 CNPJ(ÍtlF)

Caucaia/CE, 29 de laneiro de 2021.
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CoNsÓncloPÚBLIcoDEsÂÚDEINTERFEDERATIVoDoVeTeooCUnU
APUIARÉS - CAUCAIA - GENERÂL SAMPAIO. ITAPÀIÉ- PENTECOSTE' PARÁCURU - PARÁIPABA - SÂO GONçÁLO DO AMÁRÂNTE ' SÂO LUIS

Do CURU - TxluÇuocA

PREGÃO PRESENCTAL No OO2I2O21

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA DO OB]ETO

1.1- Contratação de emPresa especializada 9m - dedetização'
descupinização, desrati zaçáo, àesvampirização e-higieryz?gío de caixa d'

.*. água 
'para atender as necessidades do Consórcio Publico de Saúde

- fnterféOerativo do Vale do Curu - CISVALE. Conforme condições,

especificações e quantitativos estabelecidos no edital'

1.2-A empresa somente poderá utilizar produtos desinfestantes domissanitários

devidamente registrados na ANVISA, observada a técnica de aplicação e

.-."ni.açao máx]ma especificada, atendendo às instruções do fabricante, contidas

no rótulo e obedecendo a legislação pertinente

o1

o4

Serviço de dedetização (baratas,

aranhas, moscas e formigas)
descupinização ( cupins de madeira
seca, arbóreo e solo), desratização
(ratazanas camundongos e ratos de

forro e desvamPirização
(morcegos, herbívoros e

hematófagos). Com intervalo de 03
(três) meses incluindo aréas internas

, externas forros e caixas de
gorduras junto ao Sede
Adminitrativa do Consórcio
Publico de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu - CISVALE .

Serviço

o4
o2

Serviço de dedetiza
aranhas, moscas e formigas)
descupinização ( cupins de madeira
seca, arbóreo e solo), desratização

ção ( baratas,

Rua JuaGi Sampaio Pontes no 16968 - CentÍo -
Fone/Fax: (AS) 

"342'2767 
CNPJ(ÍtlF)

www.cisvale,ce.oov.br E-mail: consorcioci

Caucaia-CE - CEPI 61.600-150 !6. ,
no 12.768.835/0001-7s rltD-
svalê@gnâil.com \

1 - OBIETO:

DO OBJETO E O EI{TO CO:rrr2 - ESPECI

No Especificação Quant. unid valor
Unitário

Valor
Total

Serviço
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o3

(ratazanas camundongos e ratos de

forro e desvamPirização
( morcegos, herbívoros e

hematófagos).Com intervalo de 03
(três meses incluindo áreas internas ,

externas forros e caixas de gorduras
junto ao Centro de EsPecialidades
Odontológicas Danilo Dalmo da
Rocha Correia- Caucaia, Mantido
pelo do Consórcio Publico de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE

Serviçoo4

Serviço de dedetização ( baratas,
aranhas, moscas e formigas)
descupinização ( cupins de madeira
seca, arbóreo e solo), desratização
(ratazanas camundongos e ratos de

forro e desvamPirização
(morcegos, herbívoros e

hematófagos). Com intervalo de 03
(três meses incluindo áreas internas ,

externas forros e caixas de gorduras
junto ao junto ao Centro de
Especialidades Odontológicas
Raimundo Fialho - São Gonçalo
do Amarante Mantido Pelo
Consórcio Publico de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE

Serviçoo4

Serviço de dedetização ( baratas,
aranhas, moscas e formigas)
descupinização ( cupins de madeira
seca, arbóreo e solo), desratização
(ratazanas camundongos e ratos de

forro e desvamPirização
(morcegos, herbívoros e

hematófagos) . Com intervalo de 03
(três meses incluindo aréas internas,
externas forros e caixas de gorduras

unto a Polic!ínica Regional Dr.j

o4

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 -
Fone/Fax: (aS) 3342-2767 C

www.cisvale.ce.oov.br E-mail: co

Centao -
Í{ PJ (M F)
nsorcioci

Gaucaia-GE - CEP| 61.600-150 Á§.r,
no 12.768.835/0001-7s \U-sYaleogmail.com \
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o5

José Correia Sales - Cauca
mantida pelo Consórcio Publico de

Saúde Interfederativo do Vale do

Curu - CISVALE

ia

Serviços
o2

Serviço de LimPeza de Caixa

armazenamento de 23.OOO litros,
bem como a emissão do Laudo de

microbiológica da água, junto a

Centro de EsPecialidades
Odontológicas Danilo Dalmo da
Rocha Correia- Caucaia, mantido
pelo do Consórcio Publico de
Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE. EsPecificações
técnicas: A Realização da limPeza

no reservatório ou caixa D'água,
procedera a Partir da a tampa, Por
procedimento hidrojateamento com
pressão moderada e uso de escovas

de cevas de nYlon Para que as

paredes não sejam danificadas,
eliminando-se assim toda a suieira
aderida nas mesmas. A água residual

do fundo do reservatório será

totalmente escoada Por
bombeamento. Os resíduos oriundos

desta limPeza serão retirados do

reservatório, e o Processo será

repetido novamente Por mais duas

vezes. Após a limPeza, fazer a

desinfecção do reservatório
pulverizando-se nas Paredes e na

tampa uma solução bactericida
(Hipoclorito de sódio 5olo), que agirá
por um período de trinta minutos' A

solução pulverizada no reservatório
deverá ser removida, deixando a

D'
á9ua

uso.caixa pa rapronta

com capacidade de

qurmrco eanálise físico

uâci Sam P
Fonê/Faxr (

aio Pontes no 16968 - Centro ôaucaia-CE - CEP: 61.600-l5O
a5) 3342-2767 CNPI(ÍilF ) no 12.768.83 5 / 0O 01-7 5Rua J

isvale.ce. ôv.br E-mail: co nso rc iocisvale@gmail.com w
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Posteriormente aplicação de
potalizador com PrincíPio Ativo:
Dicloro-S-Triazinetrione de Sódio
Germicida/Microbicida: com
propriedades físicas - químicas de
ação bactericida, visando semPre à
eliminação de bacilos
microorga n ismos;

e
sendo

absolutamente INOCUO, não
produzindo nenhum efeito nocivo,
haja vista a sua inalterabilidade - pH

(solução a Lo/o); 5,5 a 7,0 - Teor de
Cloro Ativo: 50o/o. Para a ceftificação
da desinfecção dos reservatórios,
deve-se, uma semana aPós a

execução do serviço, ser coletada
amostra da água Para análise
bacteriológica, conforme consta nas

normas de controle Para limPeza e

desinfecção de reservatórios de água
potável da Vigilância Sanitária. A

higienização deverá ser executada a

cada 06 (seis meses) ou na

ocorrência de acidentes que possam

contaminar a água, tais como queda

de animais, sujeira, enchente, entre
outros. A garantia a ser oferecida é

de no mínimo 06 (seis) meses Para
limpeza e desinfecção de reservatório
de água potável. No Período dos

serviços, a empresa deverá dar toda
assistência que se fizer necessária
para garantir a eficiência do serviço.
Após a realização dos serviços, a

empresa deverá exPedir
documento/certificado de garantia,
no qual especifique o Prazo de

validade dos serviços e Produtos
aplicados e do atestado de vigilância
sa nitária ou equivalente) para os

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - CêntÍo -
Fonê/Faxr (A3, 3342'2767 CÍ{pl(ÍtlF)

www.cisvale.ce.qov.br E-mail: consoÍcioci

Caucaia-CE - CEPr 61.60 O'150
no 12.7 68. a3 5 / o oo 1-7 5
sYalê@gmail.com
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o6
serviços prestados.

Serviço

o2

Serviço de LimPeza de Caixa D

água com caPacidade de
armazenamento de 3.6OO litros,
bem como a emissão do Laudo de

análise físico - químico e

microbiológica da água, junto a

Centro de EsPecialidades
Odontológicas Raimundo Fialho -
São Gonçalo do Amarante
Mantido pelo Consórcio Publico de

Saúde Interfederativo do Vale do

Curu - CISVALE. EsPecificações
técnicas: A Realização da limPeza

no reservatório ou caixa D'água,
procedera a Partir da a tampa, Por
procedimento hidrojateamento com
pressão moderada e uso de escovas

de cevas de nYlon Para que as

paredes não sejam danificadas,
eliminando-se assim toda a sujeira
aderida nas mesmas' A água residual
do fundo do reservatório será

totalmente escoada Por
bombeamento. Os resíduos oriundos
desta limpeza serão retirados do

reservatório, e o Processo será

repetido novamente Por mais duas

vezes. Após a limPeza, fazer a

desinfecção do
pulverizando-se nas

reservatório
paredes e na

tampa uma solução bactericida
(Hipoclorito de sódio 5olo), que agirá
por um período de trinta minutos. A
solução pulverizada no reservatório
deverá ser removida, deixando a

caixa Pronta Para uso'

Posteriormente aPlicação de
potal
Diclo

izador com PrincíPio Ativo:
ro-S-Triazinetrione de Sódio

uaci Sa mPaio Pontês no 16968 - Centro'Caucaia-CE CEP: 61.600 - 15 0

Fone/ Fax: (85) gr42-2767 CÍ{PJ(l'lF) no 12.768'835/0001-7Rua f

isvale.ce.q ôv.br E-mailr co n so rc ioG isvâ le @ I m a il. co m
5
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Germicida/Microbicida: com
propriedades físicas - químicas de

ação bactericida, visando semPre à
eliminação de bacilos e

microorga n ismos; , sendo

absolutamente INOCUO, não
produzindo nenhum efeito nocivo,

haja vista a sua inalterabilidade - pH

(solução a lo/o); 5,5 a 7,0 - Teor de

Cloro Ativo: 50o/o. Para a certificação
da desinfecção dos reservatórios,
deve-se, uma semana após a

execução do serviço, ser coletada

amostra da água Para análise

bacteriológica, conforme consta nas

normas de controle Para limPeza e

desinfecção de reservatórios de água
potável da Vigilância Sanitária. A

higienização deverá ser executada a

cada 06 (seis meses) ou na

ocorrência de acidentes que possam

contaminar a água, tais como queda

de animais, sujeira, enchente, entre
outros. A garantia a ser oferecida é

de no mínimo 06 (seis) meses Para
limpeza e desinfecção de reservatório

de água Potável. No Período dos

serviços, a empresa deverá dar toda

assistência que se fizer necessária
para garantir a eficiência do serviço'
Após a realização dos serviços, a

empresa deverá exPedir
documento/certificado de garantia,
no qual especifique o Prazo de

validade dos serviços e Produtos
aplicados e do atestado de vigilância

sanitária (ou equivalente) para os

Servlços prestados.
Serviço de
Reservatórios

Limpeza
D' água

de
com

07

Rua J

cisvâl e.ce.ao v.br E-maill conso rc ioci sva I e@ g ma i l. co m e'
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Serviço

o2

capacidade de armazenamen to
de 2.4OO litros, bem como a

emissão do Laudo de análise físico -
químico e microbiológica da água,
junto a Centro de EsPecialidades
Odontológicas Raimundo Fialho -
São Gonçalo do Amarante
Mantido Pelo Consórcio Publico de

Saúde Interfederativo do Vale do

Curu CISVALE. EsPecificações
técnicas: A Realização da limPeza

no reservatório ou caixa D'água,
procedera a Partir da a tamPa, Por
procedimento hidrojateamento com
pressão moderada e uso de escovas

de cevas de nYlon Para que as

paredes não sejam danificadas,
eliminando-se assim toda a sujeira
aderida nas mesmas. A água residual

do fundo do reservatório será

totalmente escoada Por
bombeamento. Os resíduos oriundos

desta limPeza serão retirados do

reservatório, e o Processo será

repetido novamente Por mais duas

vezes. APós a limpeza, fazer a

desinfecção do reservatório
pulverizando-se nas Paredes e na

tampa uma solução bactericida
(Hipoclorito de sódio 5olo), que agirá
por um Período de trinta minutos' A
solução pulverizada no reservatório
deverá ser removida, deixando a

caixa Pronta Para uso'

Posteriormente aPlicação de

potalizador com PrincíPio Ativo:
Dicloro-S-Triazinetrione de Sódio

Germicida/Microbicida: com

propried
ação ba

ades físi
ctericida,

cas - químicas de
visando semPre à

Juaci SamPaio Pontes no 16968 Cen tÍo - Caucaia-CE - CCPr 61.60O-

Fone/f arr (aS) 1342'27 67 CiIPJ(ÍtlF) no 12.768.835/0001'75Rua

E-mail: consorcioGisvale@gmail.com
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Do CURU -

eliminação de bacilos e

m icroorga n ismos; , sendo

absolutamente INOCUO, não
produzindo nenhum efeito nocivo,

haja vista a sua inalterabilidade - pH

(solução a to/o); 5,5 a 7,0 - Teor de

Cloro Ativo: 50o/o. Para a certificação
da desinfecção dos reservatórios,
deve-se, uma semana após a

execução do serviço, ser coletada

amostra da água Para análise

bacteriológica, conforme consta nas

normas de controle Para limPeza e

desinfecção de reservatórios de água
potável da Vigilância Sanitária. A

higienização deverá ser executada a

cada 06 (seis meses) ou na

ocorrência de acidentes que possam

contaminar a á9ua, tais como queda

de animais, sujeira, enchente, entre
outros. A garantia a ser oferecida é

de no mínimo 06 (seis) meses Para
limpeza e desinfecção de reservatório
de água Potável. No Período dos

serviços, a empresa deverá dar toda

assistência que se fizer necessária
para garantir a eficiência do serviço'

Após a realização dos serviços, a

empresa deverá expedir

documento/certificado de garantia,

no qual esPecifique o Prazo de

validade dos serviços e Produtos
aplicados e do atestado de vigilância

serviços Prestados.
Serviço de L

Reservatórios D' água com
capacidade de armazenamento
de 7O.OOO litros, bem como a

o Laudo de análise físico -

impeza de

emissão d

o8

ampaio Pontes no 16968 - centÍo
Fone/ Fâx: (85 ) 3342- 2767 CÍ{ Pl ( i'l F ) no 12.76a.835/OOO1-7s

cãucaia-CE CEP:61.600-150luaci SR ua

-cisval P.Ce.oo v-br E -mail: consorciocisvale@gmail'com P

sanitária (ou equivalente) para os
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Serviçoo2

químico e microbioló9ica da agua,
junto a Policlínica Regional Dr.
José Correia Sales - Caucaia
mantida pelo Consórcio Publico de

Saúde Interfederativo do Vale do

Curu - CISVALE. EsPecificações
técnicas: A Realização da limPeza

no reservatório ou caixa D'á9ua,
procedera a partir da a tamPa, Por
procedimento hidrojateamento com
pressão moderada e uso de escovas

de cevas de nYlon Para que as
paredes não sejam danificadas,
eliminando-se assim toda a sujeira
aderida nas mesmas' A água residual
do fundo do reservatório será
totalmente escoada Por
bombeamento. Os resíduos oriundos
desta limpeza serão retirados do

reservatório, e o Processo será

repetido novamente Por mais duas

vezes. Após a limPeza, fazer a

desinfecção do reservatório
pulverizando-se nas Paredes e na

tampa uma solução bactericida
(Hipoclorito de sódio 5olo), que agirá
por um período de trinta minutos. A
solução pulverizada no reservatório
deverá ser removida, deixando a

caixa Pronta Para uso.

Posteriormente aPlicação de
potalizador com PrincíPio Ativo:
Dicloro-S-Triazinetrione de Sódio

Germicida/Microbicida: com
propriedades físicas - químicas de

ação bactericida, visando semPre à
eliminação de bacilos e

sendomicroorga n ismos;
absolutamente INÓCUO, NãO

produ zindo nenhum efeito nocivo,

Ruâ .,

isvale.ce. ov.br E-mail: co n so rcioc isvô le @ I m â il. co m e
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haja vista a sua inalterabilidade - pH

(solução a lo/o); 5,5 a 7,0 - Teor de
Cloro Ativo: 50o/o. Para a certificação
da desinfecção dos reservatórios,
deve-se, uma semana aPós a

execução do serviço, ser coletada

amostra da água Para análise
bacteriológica, conforme consta nas

normas de controle Para limPeza e

desinfecção de reservatórios de água
potável da Vigilância Sanitária, A

higienização deverá ser executada a

cada 06 (seis meses) ou na

ocorrência de acidentes que possam

contaminar a água, tais como queda

de animais, sujeira, enchente, entre
outros. A garantia a ser oferecida é

de no mínimo 06 (seis) meses Para
limpeza e desinfecção de reservatório
de água potável. No Período dos

serviços, a empresa deverá dar toda
assistência que se flzer necessária
para garantir a eficiência do serviço.
Após a realização dos serviços, a

empresa deverá exPedir
documento/certificado de garantia,
no qual esPecifique o Prazo de

validade dos serviços e Produtos
aplicados e do atestado de vigilância
sanitária (ou equivalente) para os

serviços prestados.

o2

Serviço de LimPeza de Caixa D

armazenamento de 98.OOO

litros, bem como a emissão do
Laudo de análise físico - quÍmico e
microbiológica da água, junto a

Policlínica Regional Dr. José
Correia Sales - Caucaia mantida

lo Consórcio Publico de Saúdepe

água com capacidade de
o9

www. cisva le. ce. o ov. bÍ E-mail: co nso rci oci sva I e @gmail.com
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CISVALE CISVALE

CONSÓNCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU

APUIARÉS - CAUCAIA. GENERAL SAMPAIO' ITAPAJÉ- PENTECOSTE ' PARACURU ' PARÁIPABA' SÃO GONçALO DO AMARÂNTE - SÁO LUIS

Do CURU - UOCA

Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE. Especificações técnicas:
A Realização da limPeza no

reservatório ou caixa D'água,
procedera a Partir da a tamPa, Por
procedimento hidrojateamento com
pressão moderada e uso de escovas

de cevas de nYlon Para que as

paredes não sejam danificadas,
eliminando-se assim toda a sujeira
aderida nas mesmas. A água residual
do fundo do reservatório será

totalmente escoada Por
bombeamento. Os resíduos oriundos
desta limpeza serão retirados do

reservatório, e o Processo será

repetido novamente Por mais duas

vezes. Após a limPeza, fazer a

desinfecção do reservatório
pulverizando-se nas Paredes e na

tampa uma solução bactericida

da desinfecção dos reservatórios,

(Hipoclorito de sódio 5olo), que agirá
por um período de trinta minutos' A

solução pulverizada no reservatório
deverá ser removida, deixando a

caixa Pronta Para uso.

Posteriormente aPlicação de
potalizador com PrincíPio Ativo:
Dicloro-S-Triazinetrione de Sódio

Germicida/Microbicida: com
propriedades físicas - químicas de

ação bactericida, visando semPre à
eliminação de bacilos e

m icroorga n ismos; , sendo

absolutamente INOCUO, não
produzindo nenhum efeito nocivo,
haja vista a sua inalterabilidade - pH

(solução a Lo/o)i 5,5 a 7,0 - Teor de

Cloro Ativo: 50Yo. Para a certificação

P

Serviço



SECRETAXIÀ DA §ÂÚDE
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deve-se, uma semana aP

execução do serviço, ser coletada

amostra da água Para análise

bacteriológica, conforme consta nas

normas de controle Para limPeza e

desinfecção de reservatórios de água
potável da Vigilância Sanitária. A

higienização deverá ser executada a

cada 06 (seis meses) ou na

ocorrência de acidentes que possam

contaminar a água, tais como queda

de animais, sujeira, enchente, entre
outros. A garantia a ser oferecida é

de no mínimo 06 (seis) meses Para
limpeza e desinfecção de reservatório
de á9ua Potável. No PerÍodo dos

serviços, a empresa deverá dar toda

assistência que se fizer necessária
para garantir a eficiência do serviço.
Após a realização dos serviços, a

empresa deverá exPedir

documento/certificado de garantia,

no qual esPecifique o Prazo de

validade dos serviços e Produtos
aplicados e do atestado de vigilância
sanitária (ou equivalente) para os

os

serviços prestados.

a

o2

Serwiço de LimPeza de
água com caPacidade de
armazenamento de I.OOO litros,
bem como a emissão do Laudo de

análise físico - químico e

microbiológica da á9ua, junto a

Polic!ínica Regional Dr. losé
Correia Sates - Caucaia mantida
pelo Consórcio Publico de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE. Especificações técnicas:
A Realização da limPeza no

reservatório ou caixa D'água,

Caixa D'10

-cisval ce.oo br E-mail: co nSorci ocisv a le@gm ail.com P
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Serviço

procedera a partir da a tampa, por
procedimento hidrojateamento com
pressão moderada e uso de escovas

de cevas de nylon Para que as
paredes não sejam danificadas,
eliminando-se assim toda a sujeira
aderida nas mesmas. A água residual
do fundo do reservatório será

totalmente escoada Por
bombeamento. Os resíduos oriundos
desta limpeza serão retirados do

reservatório, e o Processo será

repetido novamente Por mais duas

vezes. Após a limPeza, tazer a

desinfecção do reservatório
pulverizando-se nas Paredes e na

tampa uma solução bactericida
(Hipoclorito de sódio 5olo), que agirá
por um período de trinta minutos. A
solução pulverizada no reservatório
deverá ser removida, deixando a

caixa pronta Para uso'
Posteriormente aPlicação de
potalizador com PrincíPio Ativo:
Dicloro-S-Triazinetrione de Sódio

Germicida/Microbicida: com
propriedades físicas - químicas de

ação bactericida, visando semPre à
eliminação de bacilos e

m icroorga n ismos; , sendo

absolutamente INOCUO, não

produzindo nenhum efeito nocivo,

haja vista a sua inalterabilidade - pH

(solução a lo/o)i 5,5 a 7,0 - Teor de

Cloro Ativo: 50o/o. Para a certificação
da desinfecção dos reservatórios,
deve-se, uma semana aPós a

execução do serviço, ser coletada

amostra da água Para análise

bacteriológica, conforme consta nas

E -mail: consorciocisvale@gmail.comwwvú. c isva le. ce.oov. b r
w
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normas de controle para limpeza e

desinfecção de reservatórios de água
potável da Vigilância Sanitária. A

higienização deverá ser executada a

cada 06 (seis meses) ou na

ocorrência de acidentes que possam

contaminar a á9u4, tais como queda

de animais, sujeira, enchente, entre
outros. A garantia a ser oferecida é

de no mínimo 06 (seis) meses Para
limpeza e desinfecção de reservatório
de água potável. No Período dos

serviços, a emPresa deverá dar toda

assistência que se fizer necessária
para garantir a eficiência do serviço.
Após a realização dos serviços, a

empresa deverá exPedir

documento/certificado de garantia,

no qual esPecifique o Prazo de

validade dos serviços e Produtos
aplicados e do atestado de vigilância

sanitária (ou equivalente) para os

serviços prestados.
4t.746,16

Do CURU - T UOCA

valor Total R$

uaci SamPaio Pontes no 1 6968 - Centro - Côucaia-CE CEP: 61.600-150

Fone/Fâx: (aS) 1342'2767 CÍ{PJ( F) no 12.768'835/OO

3.1-Faz-senecessáriaacontrataçãodeuma.empresaespecializadacomointuito
de executar serviços oe-oããeiiiàiãã em gerar, exierminar todo e quatquer tipo de

inseto, praga e roedor emloOas ãs áreaslinterna), buscando. manter.os ambientes

de trabalho em bom ãstado de salubridade e descontaminação, tanto para a

segurança pessoal oot tãrvúotãs e usuários, quanto para a conseryação dos bens

deste consórcio público aã sã,:0" Interfederativo do Vale do curu - cisvale.

3.2- Cabe salientar que não existem no quadro de funcionários deste consórcio

Publico de Saúde rnt"#ãJ"tuii'o do Vale do Curu - Cisvale profissionais

.uõuã',iuoàt para atuãrem no controle e combate proposto' o que'

consequentemente, toÃã âs edificações sujeitas à manifestação de vetores e

pragas diversas (arannal, Éá.à tuir'oos tipos "periplaneta america" e "blattella

germânica", barbeiros, caracóis,cupins, escorpiões' formigas' gafanhotos' lesmas'

lagartas, moscas, ,otqrito-.] ôãtiãuà:ót, pombos' morcegos' ratos (Rattus-rattus)'

)Rua

-cisval e-ce.oo v-br E-ma il: co nsoÍci oci sva I e @g ma i l ' com
o1-75 P

CISVALE

PARA3. 
'USTIFICATIVA
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ratazanas (Rattus norvegi-cos), camundongos (Mus musculus), traças, etc.).,

responsáveià por danos áateriais e patrimoniais, além de serem prejudiciais à

saúde humana.
á.i- ru.-r" necessária a contratação de uma empresa especializada com o intuito

de Realizar a limpeza das caixai d'agua das unidades de Saúde do Consórcio

Éublico de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - çISVALE, bem como a a

emissão de Laudo de análise físico- químico e microbiológica da água utilizada nas

ieferidas unidade verificando assim todo e qualquer tipo de contaminação que

venha por em risco a Saúde dos servidores e usuários, deste Consórcio Publico de

Saúde Interfederativo do Vale do Curu - Cisvale'

\-4 - DAS EXECUçÕES DOS SERVIçOS
4.1. A execução dos serviços será iniciada quando da assinatura do contrato, na

forma que segue.

4 Aplicações ao ano
de

3x3(trêsemtrês)
MESCS

Serviço de dedetiza
baratas, aranhas, moscas e

formigas) descuPinização (

cupins de madeira seca, arbóreo
e solo), desratização (ratazanas
camundongos e ratos de forro e

desvampirização (morcegos,
herbívoros e hematófagos)
Com intervalo de 03 (três) meses
incluindo aréas internas ,

externas forros e caixas de

ção (

ord u ra s.

Interna
e

Externa

4 Aplicações ao ano
de

3X3(trêsemtrês)
MESCS

Serviço de dedeti
baratas, aranhas, moscas e

formigas) descuPinização. (

cupini de madeira seca, arbóreo
e solo), desratização (ratazanas
camundongos e ratos de forro e

desvamPirização (morcegos,
herbívoros e hematófagos)
Com intervalo de 03 (três) meses
incluindo aréas internas ,

externas forros e caixas de

zação (

ord u ra s.

I ntern a

e
Externa

Centro de
Especialidades
Odontológicas-

CEO- Danilo
Dalmo da Rocha
Correia- Caucaia

Serviço
baratas,

de dedetização
aranhas, moscas

(
e

descu iniza oformi ASCentro de

Sede
Adminitrativa do
Consórcio Publico

de Saúde
Interfederativo
do Vale do Curu

- CISVALE .

Rua
61.600-150Juaci SamPaio Pontes no 16968 ôentro - caucaia-CE - cEPl

Fone/Fax: (as) x342-2r67 CN PJ (Ítl F ) no 12.768.a35/0001-75
www. cisva le. ce. oov. br E-mail: consoÍci oci sva le@gm ail.com P

sERVrçO I ES DE
ES
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Policlínica
Regional Dr. José
Correia Sales -

Caucaia

Centro de
Especialidades
Odontoló9icas-

CEO- Danilo
Dalmo da Rocha
Correia- Caucaia

4 Aplicações ao ano
de

3X3(trêsemtrês)
meses

cupins de madeira seca, arb
e solo), desratização (ratazanas
camundongos e ratos de forro e
desvampirização (morcegos,
herbívoros e hematófagos)
Com intervalo de 03 (três) meses
incluindo aréas internas
externas forros e caixas de

oreo

ord u ras.

Interna
e

Externa

Especialidades
Odontológicas-
CEO- Raimundo

Fialho - São
Gonçalo do
Amarante

4 Aplicações ao ano
de

3X3(trêsemtrês)
MCSES

Serviço de dedetização (

baratas, aranhas, moscas e

formigas) descuPinização (

cupins de madeira seca, arbóreo
e solo), desratização (ratazanas
camundongos e ratos de forro e
desvampirização (morcegos,
herbívoros e hematófagos). Com
intervalo de 03 (três) meses
incluindo aréas internas ,

externas forros e caixas de
ord u ras,

Serviço de LimPeza de Caixa
D' água com caPacidade de
armazenamento de 23.OOO
litros, bem como a emissão do
Laudo de análise físico - químico
e microbiológica da água,
Especificações técnicas: A
Realização da limPeza no
reservatório ou caixa D'água,
procedera a partir da a tampa,
por Procedimento
hidrojateamento com Pressão
moderada e uso de escovas de
cevas de nylon Para que as
paredes não sejam danificadas,
eliminando-se assim toda a

sujeira aderida nas mesmas. A

água residual do fundo do
reservatório será totalmente
escoada por bombeamento. Os

resíduos oriundos desta limPeza
serão retirados do reservatório, e

será re tidoo rocesso

uaci sampaio Pontês no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CÊP: 61.600-
Fone/ Fax: (85) 3342-276 7 CNPr(ilF) no 12.7 68.8 3 5 / 0001-75R ua J

isvale.ce.o ov.br E-mail: con so rc ioci sv a le @ I m a il. co m
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2 Aplicações ao ano
de

6X6(seisemseis)
MCSES

Interna
e

Externa
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COXSÓNCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU

APUIAÚS. cÁUcAIA. GENERAL SAMPAIo. ITAPAIÉ. PENTEcosTE. PARACURU . PARÁIPABA - SÀO GONçALO DO AMÁRÂNTE . SÃO LUIS
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novamente por mais duas vezes.
Após a limPeza, fazer a

desinfecção do reservatório
pulverizando-se nas Paredes e na

tampa uma solução bactericida
(Hipoclorito de sódio 5olo), que

agirá por um Período de trinta
minutos. A solução Pulverizada
no reservatório deverá ser
removida, deixando a caixa
pronta Para uso. Posteriormente
aplicação de Potalizador com
Princípio Ativo: Dicloro-S-

Germicida/Microbicida :

propriedades físicas - químicas
de ação bactericida, visando
sempre à eliminação de bacilos e

m icroorga nismos; , sendo
absolutamente INOCUO, não
produzindo nenhum efeito nocivo,
haja vista a sua inalterabilidade -
pH (solução a to/o); 5,5 a 7,0 -
Teor de Cloro Ativo: 50Yo. Para a

certificação da desinfecção dos
reservatórios, deve-se, uma
semana após a execução do
serviço, ser coletada amostra da

água para análise bacteriológica,
conforme consta nas normas de
controle Para limpeza e

desinfecção de reservatórios de
água Potável da Vigilância
Sánitária, A higienização deverá
ser executada a cada 06 (seis
meses) ou na ocorrência de
acidentes que Possam contaminar
a água, tais como queda de
animais, sujeira, enchente, entre
outros. A garantia a ser oferecida
é de no mínimo 06 (seis) meses
para limpeza e desinfecção de
reservatório de água Potável. No

eríodo dos servi OS aem resa

deTriazinetrione Sódio
com

Rua.ruaci SamPaio Pontes no 16968 -
Fone/ Fax: (A5) 3:,42-2767 C

www.cisvale.ce.oov.br E-maill co

Caucaia-CE' CEP: 61.600-150
no 12.768.835/0001-75
svale@gmail.com

Centro -
NPr(l,rF)
nsorcioci
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Cotrlsónclo PÚBLlco DE SAÚDE INTERFEDERATlvo Do VALE Do CURU
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Do CURU - CA

Centro de
Especialidades
Odontológicas-
CEO- Raimundo

Fialho - São
Gonçalo do
Amarante

Rua ruaci S.mpaio Pontes no 16968 - CentÍo -
Fone/Fax: (AS) 3342-2167 CNPI(llF)

w!,Jw.cisvale.ce.oov.br E-mail: consorcioci

Caucaia-CE - CEPr 6l.600- 15 0
no 12.7 68.83 5 / O 001-75
svale@gmail.com

deverá dar toda assistência que
se fizer necessária para garantir a
eficiência do serviço. APós a

realização dos seryiços, a

empresa deverá exPedir
documento/certificado de
garantia, no qual esPecifique o
prazo de validade dos serviços e
produtos aplicados e do atestado
de vigilância sanitária (ou
equivalente) para os serviços

restados.

2 Aplicações ao ano
de

6X6(seisemseis)
meses

Serviço de LimPeza de
Reservatórios D' água com
capacidade de
armazenamento de 2.4OO
litros, bem como a emissão do
Laudo de análise físico - químico
e microbiológica da água,
Especificações técnicas: A

Realização da limPeza no
reservatório ou caixa D'á9ua,
procedera a Partir da a tamPa,
por Procedimento
hidrojateamento com Pressão
moderada e uso de escovas de
cevas de nylon Para que as
paredes não sejam danificadas,
eliminando-se assim toda a

sujeira aderida nas mesmas. A
água residual do fundo do
reservatório será totalmente
escoada por bombeamento. Os

resíduos oriundos desta limpeza
serão retirados do reservatório, e
o processo será repetido
novamente por mais duas vezes,
Após a limPeza, fazer a

desinfecção do reservatório
pulverizando-se nas Paredes e na

tampa uma solução bactericida
(Hipoclorito de sódio 5olo), que

agirá por um Período de trinta
minutos. A solu o ulverizada
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no reservatório deve
removida, deixando a caixa
pronta Para uso. Posteriormente
aplicação de Potalizador com
Princípio Ativo:
Triazinetrione de
Germicida/M icrobicida :

propriedades físicas - químicas
de ação bactericida, visando
sempre à eliminação de bacilos e

m icroorga n ismos; sendo
absolutamente INOCUO, não
produzindo nenhum efeito nocivo,
haja vista a sua inalterabilidade -

pH (solução a lo/o)1 5,5 a 7,0 -
Teor de Cloro Ativo: 50o/o. Para a

certificação da desinfecção dos
reservatórios, deve-se, uma
semana após a execução do
serviço, ser coletada amostra da

água para análise bacteriológica,
conforme consta nas normas de
controle Para limpeza e

desinfecção de reservatórios de
água potável da Vigilância
Sãnitária. A higienização deverá
ser executada a cada 06 (seis

meses) ou na ocorrência de
acidentes que Possam contaminar
a água, tais como queda de
animais, sujeira, enchente, entre
outros. A garantia a ser oferecida
é de no mínimo 06 (seis) meses
para limpeza e desinfecção de
reservatório de água Potável. No
período dos serviços, a empresa
deverá dar toda assistência que

se fizer necessária Para garantir a
eficiência do serviço. APós a

realização dos serviços, a

empresa deverá expedir
documento/certificado de
garantia, no qual esPecifique o

rá ser

razo de validade dos servi ose

Dicloro-S-
Sódio

com

E-mail: consorcio cisvale@gmail.com

150 q
www. cisv a le. ce. o ov. br



CISVALE CISVALE
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Centro de
Especialidades
Odontológicas-
aEO- Raimundo

Fialho - São
Gonçalo do
Amarante

produtos aplicados e do atestado
de vigilância sanitária (ou
equivalente) para os serviços

restados.
2 Aplicações ao ano

de
6X6(seisemseis)

MESES

Serviço de LimPeza de Caixa
D' água com caPacidade de
armazenamento de 3.600
litros, bem como a emissão do
Laudo de análise físico - químico
e microbiológica da água, junto a

Centro de EsPecialidades
Odontológicas Raimundo
Fialho - São Gonçalo do
Amarante Mantido Pelo
Consórcio Publico de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE. Especificações
técnicas: A Realização da
limpeza no reservatório ou caixa
D'água, procedera a Partir da a
tampa, por Procedimento
hidrojateamento com Pressão
moderada e uso de escovas de
cevas de nylon Para que as
paredes não sejam danificadas,
eliminando-se assim toda a

sujeira aderida nas mesmas. A
água residual do fundo do
reservatório será totalmente
escoada por bombeamento' Os
resíduos oriundos desta limPeza
serão retirados do reservatório, e

o processo será rePetido
novamente Por mais duas vezes.
Após a limPeza, fazer a

desinfecção do reservatório
pulverizando-se nas Paredes e na

tampa uma solução bactericida
(Hipoclorito de sódio 5olo), que
agirá por um período de trinta
minutos. A solução Pulverizada
no reservatório deverá ser
removida, deixando a caixa

ara uso. Posteriormenteronta

Rua Juaci SamPaio Pontes no 16968 - Cêntro -
Fone/ Fax: (AS) 3342-2767 CNpJ(i'lF)

www.cisvale.ce.oov.br E-mail: GonsoÍcioci

Caucâla-CE - CEP: 61.60 O - 150
no 12.768,83 5 / ooo 1-7 5
svalê@gmail.com P
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aplicação de potalizador com
Princípio Ativo: Dicloro-S-
Triazinetrione de Sódio
Germicida/Microbicida: com
propriedades físicas - químicas
de ação bactericida, visando
sempre à eliminação de bacilos e
m icroorga n ismos; , sendo
absolutamente INOCUO, não
produzindo nenhum efeito nocivo,
haja vista a sua inalterabilidade -
pH (solução a lo/o); 5,5 a 7,0 -
Teor de Cloro Ativo: 50o/o. Para a

certificação da desinfecção dos
reservatórios, deve-se, uma
semana após a execução do
serviço, ser coletada amostra da
água para análise bacteriológica,
conforme consta nas normas de
controle para limPeza e

desinfecção de reservatórios de
água potável da Vigilância
Sanitária. A higienização deverá
ser executada a cada 06 (seis
meses) ou na ocorrência de
acidentes que Possam contaminar
a água, tais como queda de
animais, sujeira, enchente, entre
outros. A garantia a ser oferecida
é de no mínimo 06 (seis) meses
para limPeza e desinfecção de
reservatório de água Potável. No
período dos serviços, a empresa
deverá dar toda assistência que
se fizer necessária para garantir a

eficiência do serviço. APós a

realização dos serviços, a

empresa deverá exPedir
documento/certificado de
garantia, no qual esPecifique o
prazo de validade dos serviços e
produtos aplicados e do atestado
de vigilância sanitária (ou
E uivalente ara os servl

Rua Juaci Sampâio Pontes no 16968 - Centro -
Fone/Fax: (AS) 

"342-2767 
CÍ{PJ (MF)

w\4w.cisvale.ce.oov.br E-mail i co n so rcioci
.'ii"r1;";"':r;,|,:,,'.;o'r1#o-"0 Nsvale@gmail.com \
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restados.

2 Aplicações ao ano
de

6X6(seisemseis)
meses

Serviço de LimPeza
Reservatórios D' água
capacidade
armazenamento de 70.ooo
litros, bem como a emissão do
Laudo de análise físico - químico
e microbiológica da água
Especificações técnicas: A

Realização da limPeza no

reservatório ou caixa D'água,
procedera a Partir da a tamPa,
por procedimento
hidrojateamento com Pressão
moderada e uso de escovas de
cevas de nYlon Para que as
paredes não sejam danificadas,
eliminando-se assim toda a

sujeira aderida nas mesmas. A

água residual do fundo do
reservatório será totalmente
escoada Por bombeamento, Os

resíduos oriundos desta limPeza
serão retirados do reservatório, e

novamente Por mais duas vezes'
Após a limPeza, fazer a

desinfecção do reservatório
pulverizando-se nas Paredes e na

tampa uma solução bactericida
(Hipoclorito de sódio 5olo), que

agirá por um Período de trinta
únutos. A solução Pulverizada
no reservatório deverá ser
removida, deixando a caixa
pronta Para uso' Posteriormente
aplicação de Potalizador com
Princípio Ativo: Dicloro-S-
Triazinetrione de Sódio
Germicida/Microbicida :

propriedades físicas -
de ação bactericida,

uq

eca osbdeaoe mame re çS p
dn oSEs om Snam roc o
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com

de

será rePetidoo processo

com
micas
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absolutamente IN
produzindo nenhum efeito nocivo,
haja vista a sua inalterabilidade -
pH (solução a Lo/o\ 5,5 a 7,0 -
Teor de Cloro Ativo: 50o/o. Para a
certificação da desinfecção dos
reservatórios, deve-se, uma
semana aPós a execução do
serviço, ser coletada amostra da

água para análise bacteriológica,
conforme consta nas normas de
controle Para limpeza e

desinfecção de reservatórios de
água Potável da Vigilância
Sãnitária. A higienização deverá
ser executada a cada 06 (seis

meses) ou na ocorrência de

acidentes que Possam contaminar
a água, tais como queda de

animais, sujeira, enchente, entre
outros. A garantia a ser oferecida
é de no mínimo 06 (seis) meses
para limpeza e desinfecção de
reservatório de água Potável. No
período dos serviços, a emPresa
deverá dar toda assistência que

se fizer necessária para garantir a
eficiência do serviço. APós a

realização dos serviços, a

empresa deverá exPedir
documento/certificado de
garantia, no qual especifique o

orazo de validade dos serviços e

produtos aPlicados e do atestado
de vigilância sanitária (ou

equivalente) Para

CUO, não

restados.
os serviços

2 Aplicações ao ano
de

6X6(seisemseis)
meses

litros, bem como a emissão do

Laudo de análise físico - químico

e microbiológica da água '

LiServiço ixaacdezamed pe
deda edcicamco paD
ooI 09ednme to2ea nara m

mantida lo Consórcio Publico

Policlínica
Regional Dr.
José Correia
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CISVALE

Do CURU - ocAU

Sales - Caucaia de Saúde Interfederativo do Vale
do Curu - CISVALE.
Especificações técnicas: A

Realização da limpeza no

reservatório ou caixa D'água,
procedera a Partir da a tampa,
por Procedimento
hidrojateamento com Pressão
moderada e uso de escovas de
cevas de nylon Para que as
paredes não sejam danificadas,
eliminando-se assim toda a

sujeira aderida nas mesmas. A

água residual do fundo do
reservatório será totalmente
escoada Por bombeamento. Os

resíduos oriundos desta limpeza
serão retirados do reservatório, e

novamente Por mais duas vezes.
Após a limPeza, fazer a

desinfecção do reservatório
pulverizando-se nas Paredes e na

tampa uma solução bactericida
(Hipoclorito de sódio 5olo), que

agirá por um Período de trinta
minutos. A solução Pulverizada
no reservatório deverá ser
removida, deixando a caixa
pronta Para uso. Posteriormente
aplicação de Potalizador com
Princípio Ativo: Dicloro-S-
Triazinetrione de Sódio
Germicida/Microbicida: com
propriedades físicas - químicas
de ação bactericida, visando
sempre à eliminação de bacilos e

microorgan ismos; , sendo

absolutámente INoCUo, não
produzindo nenhum efeito nocivo,
haja vista a sua inalterabilidade -

pH (solução a lo/o); 5,5 a 7,0 -
Teor de Cloro Ativo: 50o/o. Para a

certifica o da desin ão dos

será repetidoo processo

uaci Sam P aio Pontes no 16968 - Centro Caucaia-CE - CEP: 61.600-150

Fone/ Fa x: (a5) 3342-2767 CNPJ(1t4F ) no 12.768,a35/0001-7sRua J

cisvale.ce. ov.br E-maili consorcio cisvale@gmail.Gom ry
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Fone/Fax:

serviço, ser coletada amostra da

água para análise bacteriológica,
cónforme consta nas normas de

controle Para limpeza e

desinfecção de reservatórios de

áoua Dotável da Vigilância
Sánitária. A higienização deverá
ser executada a cada 06 (seis

meses) ou na ocorrência de

acidentes que Possam contaminar
a água, tais como queda de

animais, sujeira, enchente, entre
outros. A garantia a ser oferecida
é de no mínimo 06 (seis) meses
para limPeza e desinfecção de

reservatório de água Potável. No

período dos serviços, a empresa
deverá dar toda assistência que

se fizer necessária para garantir a
eficiência do serviço. APós a

realização dos serviços, a

empresa deverá expedir
documento/certificado de

garantia, no qual esPecifique o

órazo de validade dos serviços e

produtos aPlicados e do atestado
àe vigilância sanitária (ou

equivalente) Para os serviços
restados.

uma
do

deve-se,
a execução

reservatórios,
semana após

2 Aplicações ao ano
de 6X6(seisem

seis) meses

titros, bem como a emissão do

Laudo de análise físico - químico

e microbiológica da água '

Realização da limpeza no

reservaiório ou caixa D'água,
procedera a Part
por
hidrojateamento
moderada e uso
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co
de

a a tampa,
rocedimento
m pressão
escovas de

Especificações técnicas: A

Policlínica
Regional Dr.
José Correia
Sales - Caucaia
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cevas de nylon para que as
paredes não sejam danificadas,
eliminando-se assim toda a

sujeira aderida nas mesmas. A

água residual do fundo do
reservatório será totalmente
escoada por bombeamento. Os

resíduos oriundos desta limPeza
serão retirados do reservatório, e

novamente Por mais duas vezes.
Após a limpeza, fazer a

desinfecção do reservatório
pulverizando-se nas Paredes e na

tampa uma solução bactericida
(Hipoclorito de sódio 5olo), que

agirá por um Período de trinta
minutos. A solução Pulverizada
no reservatório deverá ser
removida, deixando a caixa
pronta para uso. Posteriormente
aplicação de Potalizador com
Princípio Ativo: Dicloro-S-
Triazinetrione de Sódio
Germicida/Microbicida: com
propriedades físicas - químicas
de ação bactericida, visando
sempre à eliminação de bacilos e

m icroorga n ismos; , sendo

absolutámente INOCUO, não
produzindo nenhum efeito nocivo,
haja vista a sua inalterabilidade -
pH (solução a lo/o)i 5,5 a 7,0 -
Teor de Cloro Ativo: 50o/o. Para a

certificação da desinfecção dos
reservatórios, deve-se, uma
semana aPós a execução do

serviço, ser coletada amostra da

água- para análise bacteriológica,
cõnforme consta nas normas de

controle Para limPeza e

desinfecção de
água Potável
Sanitária. A hi

enos dtoarese
n c aaad s

areEdozaen

será repetidoo processo

Rua fuaci SamP aio Pontês no 16968 - Cêntro ca ucaia-CE - cEP:6l.600-
Fonê/ Fax! ( a5) 

"342-2767 
CÍ{PJ(MF ) no 12,76a.835/0001-75

wr^rw. c isva ie. ce. oov. b r E-mail: co n so rcio cisvale@gmail.com
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4.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte' quando em

desacordocomaSespecificaçõesconstantesnesteTermodeReferênciaena
proposta, devendo ser corrigloás/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do

.- ;o;[."t;; às custas da contiatada, sem prejuízo da aplicação de penalidades'

4.3.osServiçodededetização,preservaçãonocombatede(baratas,aranhas,
moscas e formigas), descupínização, preiervação no combate de ( cupins de

madeira seca, arbáreo e solo), desratização' preservação no combate de

(ratazanas camundongos e ratos de forro e desvampirizaçáo, preservação no

combate de lmorcego-s, herbívoros e hematófagos). serão realizados a cada três

meses (aplicações tr'.Ãstrais) e obedecerão ao cronograma a ser estabelecido após

encerramentodoprocessolicitatório.Deacordocomanecessidadedaunidade
orçamentaria, oe. cámo a higienização das caixa D', água das unidades de saúde

Oo CtSVAle que serão realizados a cada 06 ( seis) meses'

4.4.AperiodicidadetrimestraIdosservicodededetização,preservaçãono
combatede(baratas,aranhas,ror.uteformigas)'descupinizaçáo'
preservação no .orOãt"'0" ( cupins de madeira seca' arbóreo e solo)'

desratização, pr"rà.JJião nã.ào.uàte _de 
(ratazanas camundongos e ratos de

forro e desvampiri-zàiãã "tia 
em conformldade com o art' 40' inciso II' da

Resotução-RDC n" S)]-aããZ de-ouluOro ae ZôOg, da Agência Nacional de Vigilância

§ECf,DTIXIÁDÂSÂÚn[
Goveno do L$rdo do Cerri

CISVALE CISVALE

COTTISÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU

ApUrAús - CAUCATA - GENERALSAMPAIo - ITAPAIÉ- PENTEcosTE - PARACURU - PARAIPABA - SÃo GoNçALo DoAMARÂNrE - SÃo LUIS

Do CURU - UOCA

Rua Juaci Sa mpa io Pontes no 16968 - CentÍo caucaia-CE CEP: 61.600 - 15 O

Fone/Fax: ( as) 3?42-2767 c PI(MF ) no 12.764.835/OOOl'75

ser executada a cada 06 (seis
meses) ou na ocorrência de
acidentes que Possam contaminar
a água, tais como queda de
animais, sujeira, enchente, entre
outros. A garantia a ser oferecida
é de no mínimo 06 (seis) meses
para limpeza e desinfecção de
reservatório de água Potável. No
período dos serviços, a empresa
deverá dar toda assistência que

se fizer necessária Para garantir a
eficiência do serviço' APós a

realização dos serviços, a

empresa deverá exPedir
documento/certificado de
garantia, no qual esPecifique o
prazo de validade dos serviços e

produtos aPlicados e do atestado
de vigilância sanitária (ou

equivalente) Para os serviços
restados.

www. cisva le. ce. aov. b r E-mai l: ço n 5o rcio cisvale@gmail.com
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COI\ISÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATTVO DO VALE DO CURU

ApulÁRÉs - CAUCAIA - GENERAL SAMPAIo - ITAPAIÉ- PENrEcosrE_ 
i;ffi::: 

**'PABA - sÂo GoNÇALo Do AMARANTE - sÁo Luls

sanitária - ANVISA, publicada no Diário oficial da união em 26 de outubro de

2009.

4.5, A manutenção dos serviços será permanente pela contratada, com

atendimento em regime Oe pUúfÃO para eventuais necessidades, sem custo

adicional. Fica determinada a frequência, data e horário que melhor atenderem a

Unidade de Saúde do Consórcio.

§ECTilÀBIAOA SAT'DE

Goveno do Eshdo tlo Ceri

4.6. As aplicações sustentativas (reforço)

infestações no intervalo compreendido entre
solicitação Prévia.

DA CONTRATANTE
5.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua ProPosta;

5,2.Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçã o dos serviços, Por servidor

especialmente designado, anotando em reg istro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos emPregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade comPetente Para as

serão realizadas caso
uma aplicação e outra,

ocorram
mediante

providências cabíveis ;

5.3.Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correçao;

ál+.É.s"iá Contratada o vaior resultante da prestação do serviço' no prazo e

condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

;:;.Éi;t""r as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura

fornecida Pela contratada'
6- OBRTGAçõEs oa CoNTRATADA

- 6.1_Apr"sentar, até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da ordem de serviço,

ãionoôrã,,á físlco das taretás inerentes aos serviços contratados, consoante o

presente Termo de Referência;

6.2-Estardevidamentelicenciadajuntoàautoridadesanitáriaeambiental
competente;
6.3- empresa instalada em cidade que não pos.sua autoridade sanitária e ambiental

competente municipal 
"rtá "b.,g.d; 

a solicitar licença junto à autoridade sanitária e

ambiental competente .ãlionat,-"rtadual ou distrital a que o município pertença'

;.;_';;;r; iã+onrarãitecnico de nívet superior, com treinamento específico na

área em que assumir .'i"rú"iãoitioáJe te.ài.u, mantendo-se sempre atualizado,

devidamente habilitado pelo respectivo conselho profissional que, é responsável

diretamente: p"tu 
"*".,içãã 

áãt""ãiç"s; treinamento dos operadores; aquisição

deprodutosSaneantesdesinfestanteseequipamentos;orientaçãodaformacorreta
da aplicação aos proou-tás níir.p.i.ento das tarefas inerentes ao controle de

vetores e pragas urbanas; e por possíveis- {a n^os que possam vir ocorrer à saúde e

ao meio ambiente, conf;;;ã ã'ãsáuçao-noC no 52' de 22 de outubro de 2009;

iua luaci SamPaio Pontes
Fone/Fax: (85) 334

no fOg6g ' Centro - Cau
2-2767 CN PJ( !'l F) no 1

E-maili co nso rc ioci sva I

caia-CE - CEP: 61.600-150
2.768.a35 / 0001-75
e@gmôil.com

5

www. cisv a le. ce. o ov. br w



SICNf,IÀRI{}Â SÂITDI

Goveno rlo fstrdo do Cerri

ApurARÉs - CAUCATA - GENERAL SAMPAIo - ITAPAIÉ- PENTECoSTE_ 

i;ü:|::: 
**'PABA - SÃo GoNçALo Do AMARANTE - SÀo Lurs

6.5-Possuir registro junto ao conselho profissional do seu responsável técnico;

6.6- Assumir inteira e total responsabilidade técnica pela execução dos serviços

contratados e pela qualidade dos materiais empregados;
6.7- Fornecer equipamentos, ferramentas e produtos para a perfeita execução dos

serviços, bem como se responsabilizar pelo seu transporte;
6.8- Retirar as embaiagens dos produtos desinfetantes utilizados e descartá-los de

acordo com a legislação vigente;
6.9- Manter devidimentõ limpos os locais onde Se realizarem os serviços,

utilizando material de limpeza próprio;
6.10- Planejar, conduzir e executar os serviços com integral observância das

àispãsiçOes contidas neste Termo de Referência, cumprindo o cronograma de

r-serviçoé que lhe será entregue no início da execução do contrato;

6.ll- Fornecer uniforíres e equipamentos de proteção individual (E.P.I.'s), de

acordo com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, aos profissionais

que prestarem serviços nas dependências das Subseções Judiciárias, bem como

fiscalizar sua utilização;
6.12- Impedir a exposição direta de seus funcionários e terceiros aos produtos

aplicados;
6.13- Substituir imediatamente qualquer empregado.responsável pela

execução dos serviços que causar embaraço à boa execução do contrato ou por

recomendação da fiscalização;
6.L4_ Responsabilizui-r" po. qualquer atendimento médico em função de

ã.iOànt" o, ,ãl súbito que venha ocorrer com seus empregados, cabendo-lhe

i"O"i ár providênciãs e oOrigações estabelecidas em legislações específicas de

acidente de trabalho;-ainOã-qüe'a ocorrência tenha se dado nas dependências da

CONTRATANTE;
6.15- Responsabilizar-se pelas despesas diretas e indiretas e quaisquer outros

- ônus decorrentes da execução dos serviços contratados;
6.16- Arcar com daíos eventuaimente ocorridos com os equipamentos,

ferramentas e materiais utilizados na execução dos serviços, sem possibilidade de

ressarcimento Pela CONTRATANTE;
6.17- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração

oua
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo

ou reduzindo ,ru .ãrponiãoitidaoe a fiscalização ou o acompanhamento pelo

Orgão;
6.l8-Cumprir todas as legislações federais, estaduais e municipais pertinentes e

vigentes durante u 
"*".r-ç'ao 

ãã-iontrato, sendo a única responsável por prejuízos

detorrentes de infrações a que der causa;

6.1g_ Manter, durante todà a vigência do contrato, em compatibilidade com as

ãniigaçOe, assumidas, toãas as coídiçõ"s de habilitação e qualificação exigidas por

lei Jneste Termo de Referência;

clsvALE crsvALE

CoNsóRCIo PÚBtICo DE SAÚDE INTERFEDERATIVo Do Valr po Cunu

uaci Sâm P aio Pontes no 1696B - Centro Caucaia-Cr - CEP: 61.600-150
Fone/Fâx: ( a3) 3342-2767 C P.r( r4 F) no 12.768.835 IOOOt-75

Rua .l

cisvale.ce. ov.br E-mâil: conso rc iocisvale@gmail.com
q
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Goveno do f,strdo do Cerrá

CISVALE CISVALE

CoNSÓNCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU
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6.2o-Comunicar imediatamente à CoNTRATANTE, na pessoa do gestor do contrato,
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam

adotadas as providências de regularização necessárias'

7.1
(vi

o presente Termo de Referência importa se num valor Global de R$ 27.861,6O
nte e sete mil, oitocentos e sessenta e um reais e sessenta centavos).

nq

Pregoeira
Interfe

ficial do Consórcio Público de Saúde
derativo do Vale do Curu- CISVALE

uaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro Caucaia-CE CEP: 61.600- 15 O

8.1 As despesas decorrentes das even tuais contratações que poderão advir desta
ricitação correrão à conta de recu rsos específicos consignados no respectivo

Hrçamento, inerentes ao Consórcio Público de Sa úde Interfederativo do Vale do

CISVALE, nas SCguintes rubricas orçamentárias:
OlO1.10.122.OOO1.2.OOf Gerenciamento CISVALE Administrativo e Financeiro/

O1O1.1O.302.OOO2.2.OO2; Gerenciamento CEO de Caucaia mantido Pelo

crsvALE/ olo1.1o.3O2.OOO2.2.OO3 G

Amarante mantido Pelo CISVALE/O1
POLICLINICA de Caucaia mantido pel

3.3.9O.39.OO Outros Serv. de Terc. Pe

Outros recursos Vinculados a Saúde.

eren ciamento CEO de São Gonçalo do

O1.1O.302.OOO2.2.OO4 Gerenciamento
o CISVALE; Elemento de DesPesas:
ssoa Jurídica; Fonte de Recursot' 129-

7.1-O contrato vigerá pot t2 (doze) meses, entretanto o fornecimento será

empenhado de forúa parcelada ionfoime ordem de serviço durante os exercícios

financeiros de 202t, conforme a necessidade da GoNTRATANTE, PodendO Ser

prorrogado nos prazos do art. 57, inciso II, da Lei 8'666193, por se tratar
,.- de seúiços de natureza continuada, tendo eficácia após a publicação do

extrato na imprensa oficial, nos termos da Lei 8.6661t993, por iguais e

iu."iriror períodos, se da conveniência para a administração pública,

devendoaprorrogaçãosermotivadaeprocessadanosditamesdomesmo
Estatuto' 

caucaia/cE, 29 de Janeiro de 2o2l'

Fone/Fax: (AS) 3?42'2767 CÍ{ PJ ( l'l F) no 12.768.835/000r-75Rua J

isvale.ce.q ov.br E-mail i co n so rcio cisvale@gmail.com

7-VALOR TOTAL GLOBAL :

o8- DA

Curu-

9-PRÂZO DE DO CONTRÀTO:
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ANEXO II

obieto: contratação de empresa especializada em dedetização, descupinização,

ãeÉatização, desúampirização e higienização de caixa d' água para atender as

;;;";;id-.dd do Consórcio Publico Oe saúOe Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE.
PREGÃO PRESENCIAL NO.

R.azão Social:

-Endereço:Banco: Agência:

Local e data

CNPT NO.:
CEP:
Conta:

Fone:

Valor Gtobal da ProPosta R$:
Validade da ProPosta: 60 (sessenta) dias'
Prazo de Execução do Serviço: 12 (doze) meses

o licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos

os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,

iretes. sequros, deilocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam

- incidii sob-re o serviço licitado, inclusive a margem de lucro'

Carimbo da EmPresa/Assinatura do ResPonsável

Rua luaci Sam Pa io Pontes no 16968 ' Cêntro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-150
Fone/ Faxr (85 ) 3342- 2767 CNPI(ti'lF ) no 12.768.835/0001-75

Valor total

www. cisva le. ce. o ov. br E -maili co n§o rc ioci sva le@ g m a il 'co m

PREGÃO
PROPOSTA DE

PRES=NCIAL No oo2 2A2L

SICNXTÀTIÂDA SÂíAI
Govtno rlo Eírdo do Cerrá

Valor TotalValor
Unitário

Quant.UndEspecificaçãoNo
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CISVALE CISVALE

CotsÓncIo PÚBLIco DE SAÚDE INTERFEDERATIVo Do VALE Do CURU

APUIARÉS - CAUCAIA . GENERAL SAMPÂIO ' ITAPAJÉ' PENTECOSTE ' PARACURU ' PARÁIPABA - SÁO GONÇALO DO AMARÂNTE ' SÀO LUIS

Do CURU - TEluçuocÂ

PREGÃO PRESENCTAL No. OO2l2O21

ANEXO III

rrEM 01. MODELO DE DECLARAçÃO

AO
ÇõnsOncro púBlrco DE sAúDE TNTERFEDERATTvo Do vALE Do cuRU -

CISVALE
PREGÃO PRESENCTAL No. oo2l2021

Data de abertura: 

- 

de

objeto: Contratação de empresa especializada em dedetização, descupinização,

ã"íãi.ução, oesvampirizãçãã e nlgiànização de caixa d' água para atender as

;;;;;ã-"ã; ào Conàórcio'Publico ?e saúOe Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE.

Declaro que cumPro plenamente os requisitos de 91-Cyadramento
como Micro-Empresa tüel óu Empresa de Pequeno PoÉe_(EPP) para que

Iã'pãt"ã g"r", àos oeàefiéios da Lei Complementar No' L23lo6'

,-de de 2021.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Rua ruaci Sam Palo Pontes no 16968 - CentÍo Caucaia-CE - CEP: 61.600-

Fone/Fax: (85 ) 3342- 2767 cN Pl (ri F ) no 12,7 68.83 5 / O0 01' 7 5

www. cisva le. ce. o ov. br E -mail: con§o rci oci sva le@ g m a i l 'co m
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SICNf,TÀTIADA SÀTDE

Goveno rlo Eírrto do Cetl

CISVALE CISVALE

coNsÓRcIo PÚBLlco DE SAÚDE INTERFEDERATlvo Do VALE Do cuRU

ApurARÉs - cAUcArA - GENERALsAMpAIo - tTApAIÉ- pENTEcosrE - pApdcuRu - PARATeABA- sÀo GoNçALo Do AMARANTE -sÃoLuls

Do CURU - TEIUçuocA

PREGÃO PRESENCTAL No. oo2l2o21

ITEM 02. MODELO DE DECLARAçÃO

rNoME E ouALIFICAçÃo Do FoRNECEDOR), DECLARA sob as penas da Lei' para

r-rodos os f'r1s de di.ei6 a +,e se possa prestar, especialmente-para fazer prova em

;;;;ãr;" ticitatório, :rátã ãô-conàórcio búotlco de Saúde Interfederativo do Vale do

DECLARACÃO

Curu - CISVALE, o seguinte:

l.Quedáciênciadequecumpreplenamenteosrequisitosdehabilitação
cons[antes do instrumento convocatório;
i: õ;; til pteno conhãcimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e

ã;r:;J-t ã ,"r". ofertados no presente certame licitatório;

3. Que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital'

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente' sob as penas da Lei'

cE, _ de de 202r.

Rua.Iuaci SamPaio Pon tes no 1696B - Centro - Caúaia-Ct - CEPr 61.600-

Fone/ Fax: (85) 3 342-2767 CNPJ(ttlF) no 12'768'83 5/OOOl-75
E-mail: con sorci o cisva I ê @g m a i l ' com

150

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

I]

www. ciSva le. ce. oov. b r
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a) PROCURACÃO

oUToRGANTE: <<<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREço>>> neste ato

representada por sóu- (titular, _sócio,_ diretor ou representante), Sr'

:,<<(NOME>>>, qualúicação (nacionalidade, estado civil' profissão' RG e

cPF)

SECRTTARIÂI}A SATDT

Govtno rlo Eúdo do Ce*á

CISVALE CISVALE

COUSÓNCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU

APUTARÉS - CAUCAIA - GENERAL SAMPÁIo - TTAPAJÉ- PENTEcosTE - PARÁCURU - PARAIPABA - SÁO GONçALO DO AMARANTE - SÂO LUIS

Do CURU - TEluçuocA

PREGÃO PRESENCTAL No. OO2I2O21

rrEM 03. MODELO DE PROCURAçÃO

ouToRGADO:<<<NOMEDOCREDENCIADO>>>qualificação(nacionalidade',
estado civil, profissão, RG, CPF e endereço)'

poDERES: O Outorgante confere ao outorgad.o (a) pleno e .gerais 
poderes para

iepiesentá-to iunto Jo Cánsórcio Público de Saúde Interfederativo-do Vale do Curu

- CISVALE, relativo uo p."gão promovido através do PREGÃO PRESENCIAL No'

oo2til}2L-PP,podendoomesmo,assinarpropostas,atas,entregarduranteo
pio.ãàirunto os áocumentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços

e documento, o" nãüiritàiáo, assina. toda a documentação necessária, como

também formular orertãs 
" 

Íun."r verbais de preços e pra-ticar todos os demais atos

pertinentes ao certame em nome da outorgante-que se fizerem .necessários 
ao fiel

! cumprimento deste mandato, inclusive interpOr recurSoS, ciente de que por força dO

art.675 do Código ôirif 
"ttá 

obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas

pelo outorgado.

CE,-de de 202L.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Rua ,uaísampaio Pontes no 16968 CentÍo - Caucaia-CE - CEPt 61.600-150

Fone/Fax: (A5) 3342'27 67 CNPI(MF) no 12.7 68.a3 5 / 0 001-7 5

E-mail: conSo rGi oci sva le@g m ail.Gom
www. cisva le. ce. o ov. b r
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PREGÃO PRESENCTAL No. OO2I2O21

ITEM 04. MODELO DE DECLARAçÃO

DECLARACÃO

NO E U D F E ED DECLARA, sob as Penas da Lei, para

todos os fins de di reito a que se Possa Prestar, especialmente Para fins de Prova

--em Frocesso licitatório, junto ao Consórcio Público de Sa úde Interfederativo do Vale

do Curu CISVALE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No. 9.854, de

27/l1lL999, Publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXI II, do arl.. 7, da

Constituição Federal, não emPreg a menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei'

cE, _ de de 202L.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

I

§
Rua Juaci SamPaio Pontês

Fone/ Faxr (85) 334
www. cisv a le. ce. q ov. b r

no 16968 - Centro ' Cau
2-2767 CÍ{PJ(}lF) no 1

E-mail: co n so rc ioc isva I

caia-CE - CEP: 61.600 - 15 0

2.7 68.83 5 / O O0l -75
e@gmail.com
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PREGÃO PRESENCTAL No. OO2I2O21

rTEM 05. MODELO DE DECLARÂçÃo

DECLARACÃO

E ALI FO ED DECI-ARA, sob as Penas da Lei, para

todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de Prova

\-'em processo licitatório, junto ao Consórcio Público de Sa úde Interfederativo do Vale

do Curu CISVALE, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus

a nexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei'

cE, _ de de 2021.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

uaci SamPaio Pontes no 16968 - Centro - Caucâia-CE - CEP:

Fone/ Fa x: (a5) 3342-2767 c Pr(üF) no 12.7 64.83 5 / OOO l '75
61.600-150

Rua l

cisvale.ce. ov. br E-mail: co n so rcioc isva le @ I m a il . com
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PREGÃO PRESENCTAL No. 0o2l2o21

ITEM 06. MODELO DE DECLARAçAO

DECLARACÃO

íN M U D RN DECLARA, sob as Penas da Lei, para

=codos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente Para fins de Prova

emp rocesso licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale

do Curu CISVALE, que inexiste qualquer fato suPe rveniente imPeditivo de nossa

habilitação Para Participar no
ciente da obrigatoriedade de
32, g2o, da Lei No. 8.666/93.

presente certame licitatório, bem assim que ficamos

declarar ocorrências Posteriores, nos termos do art.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei'

cE, _ de de 2021.

aio Pontês no 16968 - Cê ntÍo - Caucaia-Ct - CEPr 61'60O-
a5) 3342-2767 Cl{Pl ( MF ) no 12.76a.835/0001-75Rua Juaci samP

Fone / Fa x: (
www. cisva le. ce. o ov. br E-mail: co n so rcio cisvale@gmail.com
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Coxsóncto PÚBtlco DE sAÚDE INTERFEDERÂTIV0 Do VALE Do CURU

ApUnRÉs- CÂUCAIÁ - GENERÂL SAMPAIo - ITAPAIÉ- PENTEcosTE - PARACURU - PARAIPABA - SÂo GoNÇALo Do AMARÁ}{rE -SÂoLUIS

Do CURU - TEluÇuocÁ

PREGÃO PRESENCTAL No. OO2I2O21
ANEXO III

CONTRATO NO.

o CONSóRCIO púBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATM DO vALE DO CURU-

CISVALE, Pessoa Jurídica de direito Público interno, CNPJ No. 12.768.835/0001-
75 com sede na Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B Centro Caucaia, Ceará,

neste ato rePresentado Pelo Sr. doravante denominada

CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa Pessoa lurídica de

._J ireito privado, CNPI no. com sede na _, Ba irro

Cidade neste ato representada pelo(a) Sr(a).
CPF NO. doravante denominado CONTRATADO,

firmam entre si o Presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e

condições a seguir estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - processo de licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL No

OOZIZOZL, devidamente hômologado pelo Diretor do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do curu- CISVALE e as prescrições da Lei No. 10.520102,

com aplicação subsidiária da Lei No. 8.666/93 e suas alterações, que passam a

fazer parte integrante do presente contato.

CúUSUU SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - Constitui objeto deste instrumento, a Contratação de empresa especializada

. em dedetização, descupinização, desratização, desvampirização e higienização.de
-ãui*u-ã;-ãórã-'p"ã atenoei as necessidãdes do Consórcio Publico de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

cúusulA TERCETRA - DO PREçO, PAGAMENTO, REAJUSTE E

REEQUILÍBRIO ECONôMICO.FINANCEIRO

3.1 - PREÇO: O valor global do presente contrato é de R$

), conforme quadro demonstrativo em anexo, já

com a incidência de todos os tributos, encargos
e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocam

despesas previsíveis que possam incidir sobre a

Rua luaci Sampaio Ponte§ no 16968 - Centro -
Fone/ Fax: (A5) 3342-2767 CNPI(i{F)

www.cisvale.ce.qov.br E-mail: con§orcioci

trabalhistas, previdenciários, fiscais
entos de pessoal, custos e demais
prestação dos serviços contratados,

Caucaia-CE - CEPr 61'600-150
no 12.768.835/0001-75
svale@gmâil.com

inclusive a margem de lucro.

3.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, conforme execução dos

serviços, segundo as oide-ns de serviços expedidas pela administração, de

conformidade com as notas fiscais/faturai devidamente atestadas pelo gestor da

ããrpãrà, acompanhadas das Certidões Federais INSS e FGTS do CONTRATADO,

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
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todas atualizadas.
3.2.1 - o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após o en^caminhamento

àa documentãção tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias,

através de crédito na Conta Bancária do prestador.
3.3 - REAJUSTE: Os valores contratados nãO sofrerão reajuste antes de

àecorridos t2 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o

índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.4 - REEqUILÍBRIó ECONôMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

Taior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária
ve extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste

demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos do CONTRATADO e a retribuição da

Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção

do equilíbrô econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d"

da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

cúusuLA QUARTA - DA vrGÊNcrA E DA ExEcuçÃo

4.1 - O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da

data de sua assinatura até 

-contados 

a partir da emissão da ordem

de serviços podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, convindo as

partes contratantes, nos termos do Art. 57 da Lei Federal 8'666193'

cúusul-l QUTNTA - DA oRTGEM Dos REcuRsos

,-- 5.1 - As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação orçamentária
- própria do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE

sob as rubricas: orçamentárias: O1O1'1O'122'OOOf'2'OO1 Gerenciamento

CISVALE Administrativó e Financeiro/ O101.1O.3O2.OOO2.2.OO2; Gerenciamento

cEo de caucaía mantido pelo CISVALE/ O101.1O.3O2.OOO2'2.0O3 Gerenciamento

CEO de São Gonçalo do Amarante mantido pelo CISVALE/

o101.10.302.OOO2.2.004 Gerenciamento POLICLINICA de caucaia mantido pelo

CISVALE;ElementodeDespesas:3.3.9o'3g.oooutrosServ.deTerc.Pessoa
lurídica; Fonte de Recurso: 129- Outros recursos vinculados a saúde.

CúUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçõES DAS PARTES

6.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições

do instrumento convocãtório, da Lei No. 8.666193, alterada e consolidada e da Lei

CISVALE CISVALE

No10.520/02.
6.2 - O CONTRATADO obriga-se a:

Rua Juaci samPaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-150
Fone/ Fax: (85) 3342-2 767 CÍ{Pl(MF)no12.768.835/0001-75

www. cisva le. ce. o ov. br E-maili consorc iocisvale@gmail.com
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6.l-Apresentar, até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da ordem de serviço,

ãi*oó.uru físico das larefas inerentes aos serviços contratados, consoante o

presente Termo de Referência;

6.2-Estar devidamente licenciada junto à autoridade sanitária e ambiental

competente;
6.3- empresa instalada em cidade que não possua autoridade sanitária e ambiental

ãárpãi"ht" municipal está obrigada a solicitar licença junto à autoridade sanitária e

ambiental competente regional, estadual ou distrital a que o município pertença'

6.4- Ter ,, ."rponráveitécnico de nível superior, com treinamento específico na

área em que assumir a responsabilidade técnica, mantendo-se sempre atualizado,

:.levidamente habilitado peío respectivo conselho profissional que. é responsáv-el

diretamente: pela execução dos serviços; treinamento dos operadores; aquisição

de produtos saneantes desinfestantes sequipamentos; orientação da forma correta

da 
'aplicação dos produtos no cumprimento das tarefas inerentes ao controle de

uãtoiu, e pragas ,.ounãi; e por poàsíveis danos que possam vir ocorrer à saúde e

ao meio ambiente, conforme ilesolução-RDC no 52, de22 de outubro de 2009;

6.5-Possuir registro junto ao conselho profissional do seu responsável técnico;

6.1g- Assumir inteira e total responsabilidade técnica pela execução dos

serviços contratados e pela qualidade dos materiais empregados;

6.19- Fornecer 
-áqripur"ntor, 

ferramentas e produtos para a perfeita

execução dos serviços, bem como se responsabilizar pelo SeU transporte;

6.20- Retirar ,, ãrOutug"ns dos produtos desinfetantes utilizados e descartá-

los de acordo com a legislação vigente;
O.Zt- Manter deúdamente limpos os locais onde se realizarem os servlços,

utilizando material de limpeza próprio;
6.22- planejar, conàuzir e executar os serviços com integral observância das

- ãisúsiçOes contidas neste Termo de Referênciá, cumprindo o cronograma de

;"óú; que lhe será entregue no início da execução do contrato; . .

6.23- Fornecer uniformes e equipamentos d-e proteção.individual (E.P.I"s), de

acordo com as no.nrã, 
"rtubelecidas 

pelo Ministério do Trabalho, aos profissionais

õuã p."rtu."m servitós nas dependências das subseções ludiciárias, bem como

fiscalizar sua utilização;
6.24- Impedir áãxposiçao direta de seus funcionários e terceiros aos produtos

aplicados;
6.25- substituir imediatamente qualquer empregado .responsável 

pela

ãxecução dos serviços que causar embaraço à boa execução do contrato ou por

recomendação da fiscalização;
6.26- n"rponruUltiiui-r" pot qualquer atendimento médico em função de

acidente ou mal súbito que venha ocorrer com seus empregados, cabendo-lhe

todas as proviOênctãi1 
-oOiiguçO"s 

est-abelecidas em legislações específicas de

acidente de trabatho] 
"úOá-qüãã 

ácorrência tenha se dado nas dependências da

CISVALE

CONTRATANTE;

CISVALE

Rua f uaci Sampaio Ponte§ no 16968 elúro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-150c
Fone/Fax: (AS) 3342'27 67 CNPI(XF) no 12' 76a.83 5 / O0 01-7 5

E-mail: co nsorci oci §va le@ g m ai l.co m
www. c isva le. ce. oov. b r
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6.27- Responsabilizar-Se pelas despesas diretas e indiretas e quaisquer outros

ônus decorrentes da execução dos serviços contratados;
6.2g- Arcar com danos eventuaimente ocorridos com os equipamentos,

ferramentas e materiais utilizados na execução dos serviços, sem possibilidade de

ressarcimento Pela CONTRATANTE ;

6.29- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

pelo Órgão;
ã.ra_cümórir todas as legislações federais, estaduais e municipais pertinentes e

vigentes durante a erecuçáo dô contrato, sendo a única responsável por prejuízos

r-decorrentes de infrações a que der causa;
6.19- Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

ãOiiãuçO"r assumidas, todas as co-ndições de habilitação e qualificação exigidas por

lei e neste Termo de Referência;
6.2o-Comunicar imediatamente à CoNTRATANTE, na pessoa dO gestor do contrato,

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam

adotadas as providências de regularização necessárias'

6.3 - O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.l.ExigirocumprimentodetodasasobrigaçõesassumidaspelaContratada,de
ãcãrOo.ú at cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.3.2Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por.servidor

ãipeiiarmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas'

iú;ã;J" dia, mês e ano, bem como o nõme dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhanáo os apontamentos à autoridade competente para as

-. providências cabíveis;
6.3.3.Notificar a Contra13da por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correçao;

à.a.+.eugu. à óontratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e

condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.3.5.Efetuar as rete;;ú; tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura

SICRf,TÂXIA DA SÂúDE

Goveno do Estdo rlo Ceul

CISVALE CISVALE

fornecida Pela contratada.
6.3.6 Executar os servlços em até 05 (cinco) dias, contados da autoriza ção da

ordem de serviço, nos locais determinados pelo Consórcio Público de Sa u de

CISVALE (conformeoANEXOIdo edital),

observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos

anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a resPonsabilidade

elo pagamento de todos os impostos, taxas e qua isquer ônus de origem federal,
p

stadual e municipal, bem como, quaisquer encarg os judiciais ou extrajudiciais,
e
sejam trabalhistas, Previdenciários, fiscais e comerciais resu Itantes da execução do

contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em

decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

Rua Juac iSamPaio Pontes no 16968' centro - Câucai.-CE CEP: 61.600'150
Fone/ Fax: (eS) 3t42-2767 c Í{ P, ( MF) no 12.76a.835/0001-75

.cisval .ce.oo .br E-mail I co nsorciocisvalê@9mail'com

Interfederativo do Vale do Curu
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a) Executar os serviços acudindo todas as exigências do objeto do contrato e ainda

documentação atualizada'
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem na execução dos serviços, alé25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, na forma do 5 to do art' 65 da Lei No' 8'666/93;

6.3.7 - No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e

r+xigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do

coúrnnrloo, o CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

6.3.8-ACoNTRATADAobriga-Seamanter,durantetodaaexecuçãodeste
contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação'

éúúiüu sÉrrua - oes atreRAçÕEs E REAJUSTE Do CoNrRAro:

7.1-Qualqueralteraçãocontratualsópoderáserfeitaatravésdeaditivo,ese
contemplada pelo art. ãS Ou t-"i No. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após

apresentaçãodadevidajustificativapelaautoridadeadministrativa.

7.2 - o Equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que

necessário para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante

solicitaçãodocoNTRATADodevidamentejustificadaeacompanhadados
documentos que comprovem o desequilíbrio'

cúusulA orrAvA - DAs sANçõEs

8.1 - Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA' de qualquer das

obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o

àorólérn"nt"m, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei No'

8.6à6D3, alterada e consolidada, as seguintes penas:

8.1.1-SeoCONTRATADodeixardeprestaroSserviçosouapresentar
documentaçãofalsaexigidaparaocertame,ensejar-oretardamentodaentregado
mesmo,nãomantiver-aproposta,falharoufraudarnaexecuçãodocontrato,
iorpoÁu.-r" de modo inid'ôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar

e contratar com o consórcio Público de saúde Interfederativo do Vale do curu -
CISVALEeseTádescredenciadonocadastrodoConsórcioPúblicodeSaúde
InterfederativodoValedoCuru-CISVALEpeloprazodeaté05(cin.co)anos,sem
p.ájuiro de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

i --multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

SICRITAHÀDASAÚDI
Goveno rlo f,strdo do Cerú

CISVALE

a) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

uacr Sâmpaio Pontes no 1696 B Centro - Caucaia-CE CEP: 61.600-150
Fone/ Faxf (aS) 3342-2767 CNPr(r{F) no 12.7 68.83 5 / 0001'75Rua J

isvale.ce.a ov.br E-mail: co n so rc ioc isva le @ I m a il . co m
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b) Não manter a Proposta;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
fi - Uutta moratória de 0,3olo (três décimos por cento) por dia de atraso na

execução do objeto contratual solicitado, até o limite de 10o/o (dez por cento) sobre

o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento

na execução do contrato;
ifr - rqrttu moratória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor CONTRATADO, na

hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços do objeto

contratual;
\-,ív - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar

transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde

que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do

licitante de qualquer dás obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em

outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores,

serão aplicadas, Sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei No. 8,666/93,

alteradaeconsolidada,enaLeiNo,10'520/02,asseguintespenas:
a) Advertência;
Oi Uutta de até 5olo (cinco por cento) sobre o valor CONTRATADO;

g.z - npos o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as

multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer

crédito existente no consórcio Público de saúde Interfederativo do vale do curu -
clsVALEemfavordaCONTRATADAoucobradasjudicialmente,nainexistência
deste.
g.3 - As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos art. 86 a 88

- ãàLi r,r;."ã.0áãlss, alterada e consolidada e no instrumento convocatório'

CúUSULA NONA - DA RESCISÃO
g.1 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com

ãiionseqr:ênciaê contratuais, as previstasem Lei e no Edital'

9.2 _ Atém ou upriàu!ãJ 7", Irrrtài- já previstas, g pre:elts contrato ficará

rescindido de pleno direito, independente d'e notificação judicial ou extrajudicial'

sem que assista à CoNTRATADA o direito de reclamãr indenizações relativas às

despesasdecorrentesdeencargosprovenientesdasuaexecução,ocorrendo
õ;ãlrq;. infrações às suas cláuãulas'e condições ou-nas-hipóteses previstas na

iãõisráçao, na fórma dos artigos 77 e78 da Lei No' 8'666/93'
9.3 - O procedimento de restisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e

80 da Lei No. 8'666/93.
éiÀüsúü oÉCrr,rh - DAs DrsPosrçõEs FrNArs

1O.1 - O CONTRATADO se obriga a manter, durante

em compatibilidade com as obrigações por ele assu

habilitação e qualificação exigidas na licitação'

Rua Juaci SamPaio Pontes no 16968 - Centro' Caucaia-CE CEPr 61.600-150
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10.2 - O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de

licitação e à proposta licitatória.
1O.3 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das

prerrogativasdispostasnoart'5SdaLeiNo'8'666/93,alteradaeconsolidada'
LO.4 - o presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração

oU por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

iO.S - A inadimplência áo CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas'

fiscais e comerciais não transfere ao CoNTRATANTE a responsabilidade por seu

pàgamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e

1 uso dos bens Pela Administração'
--10.6 - O CONTRATADO, na execução do contrato' sem prejuízo das

responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato

sem a expressa autorização da Administração'
10.6.1. - Entende-se pãra fins deste contrato que subcontratação de contrato é a

transferência da responsabilidade, administração e supervisão do serviço prestado'

,;o.?-AAdministraçãorejeitará,notodoouemparte,osserviçosexecutadosem
desacordo com os termos ão Processo Licitatório, da proposta e deste contrato'

1O.8 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças

que formam-o procedimento licitatório e a proposta adjudicada'

CúUSULA ONZE - DO FORO

11.1 - o foro da comarca de caucaia/cE é o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 20 do art'

SECRXTARH DA SATTI
Goveno do f,drdo rlo Cerrl

CISVALE CISVALE

5 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

ssim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado no Consórcio

úblico de Saúde Interfederativo do Vale do Curu CISVALE, perante testemunhas

ue também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos'
CE, 

-de 

-de2O2t'

Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu - CISVALE

cNPJ No12.768.835/OOO1-75
CONTRATANTE

<<<NOi,lE DA EMPRESA>>>
<<<CNPJ No.>>>

< <<NOME DO REPRESENTANTE>>>
<<<cPF No.>>>

CONTRATADA
TESTEMUNHAS

5
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q

CPF:
CPF:

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 Centro-caucaia-cE-CÉP: 61.600-150

Fonê/Fâx: (aS) 3342'2, 67 CNPI(tr,lF) no 12.768.835/0001-75

1.
2.
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